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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO No 2024.05.14.í

1. Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados
pela Poíaria no 08712024, de 25 de janeiro de 2024, torna público, para conhecimento dos interessad0s, que

do tipono dia e hora abaixo indicados será Íealizada licitação na modalidade PREGÂo ELETRÔNICO

MENOR PRECO que será regida pela Lei Federal n0 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital

A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2â PArTE: DAS CúUSULAS EDITALíCAS

Í.0 DO OBJETO
1.1. A presente licitaçáo tem por objeto a Aquisição de materiais da construção civil destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes

integrantes deste edital,

2.0 OO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME,
2.1 . O edital está disponível gratuitamente nos sítios

www.tce.ce,qov,br/licitacoes
httos://www.pncp.qov.br:

www. i uazeirodonorte.ce.qov.br;
bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.com.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com
sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1 - lNiClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: '16 de maio de2024, às 09h00min.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de maio de 2024, às 09h00min.
3 3 - lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 de maio de 2024, às 09h30min.
3,4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF.
3.5. Na hipótese de nâo haver expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data,

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÂO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0

120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5,1 . A despesa deconente desta licitação correrá à conta da dotaÇão orçamentária constante no quadro abaixo
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6.0 DA PARTICIPAÇÃo, OO CRCOENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1 .1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.
6.1.2. Qualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras,com) poderá seresclarecida
através de uma empresa associada ou pelo teleíone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes
do Brasil, pelo e-nail: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou nâo no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigore deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja
compativel com o objeto licitado,
6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados mmo microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lel Complementar n' 12312006,em seu Capítulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUtStÇÔES pÚBLtCAS

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras,com o exercicío da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.
6.7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extraludicial, dissolução, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;
6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Adminiskação;
6.7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7,7. Declaradas inidôneas pela Adminiskação Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta
condição;

6,7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;
6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sítio elekônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando
convocados.
7.1.1, Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada ínreenchida na ôlataforma com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos pÍeços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
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sessão pública, não sendo necessário o envio da orooosta inicial como arouivo dioitalizado em anexo.
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7.2, No preenchimenlo da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:
a) Indicação no(s) lote(s) da especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PRÔPRh dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja
preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da pÍoposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7,3, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônlco bllcompras.com,
7,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservància de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parle do próprio licitante,
7.4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer aconlecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorler até o horário de abertura da sessáo pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstruçáo Normativa SEGES IME no 7312022 clc entendimento
do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo n" 2132120211.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.
7 .7 . Será vedada a identiÍicação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposla dos licitantes
convocados para apresentaçào de proposta, após a fase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciános,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquerouhos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/preslação de serviç0.
7,10. Os preços, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão sob alegação de erro, omissáo ou qualquer
outro pretexto.

8,0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade
destas. Caso ocorra alguma desclassiÍicaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço colado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo l- TERMO DE REFERÊNCÁ presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unilário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência,
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8.4,1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identiliquem o licilante, assim como quando não forem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote,

8.5.1 Serão também desclassificadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante,

8.5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de ReÍerência).

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senlido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3,3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços regislrados na ata da sessã0, quando, para eÍeito de

lances, será consideÍado o valor global do respectivo lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preÇo em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência,
9.2.2. Os licitantes poderão ofeíar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessâo pública de disputa, os licitanles serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desmnexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sislema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessÍvel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados,

9.4.'1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos parlicipantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

9,5. O modo de disputa adotado para este cerlame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da

Lei Federal no 14.13312021,do An.22, inciso ll e do Ar1.24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n07312022,

observados os seguintes termos:
9,5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraÇão de l§.]Gghzelllhu!gg.
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9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepÇão de lances

será automaticamenle encenada.
9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5,3.1, No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9,5.4. Na ausência de, no minimo, 3 (hês) ofeías nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

Íinal e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

9.5.5. Encerados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do arl.22, da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 7312022.

9,5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Aí, 61, da Lei n' 14.13312021 ,

9,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor
empresa de maior poíe, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015,
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como [íE ou EPP.

9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.1 1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.133, de 202'1,

1(l.O DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei no 14.13312021 .

'10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

.iulgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.3, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍicado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociaÇão poderá ser feita com os demais
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida
no § 20 do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de
desempate definidos no art, 28, ambos da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 7312022.
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contralaÇão.
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10 6. 0(À) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à conÍirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10,7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10,8. A não apresentaçâo da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sitio eleÍônico http://bllcompras.com , dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanelará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsquente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Leino 14.13312021.

10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

,I1.0 
DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DAíSI PROPOSTAíS) DE PRECOS FINALíIS)

1 1 .1. A proposta Íinal deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado.
11,2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 'l% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal n" 14.13312021.

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garanlia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cenhal do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;
ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Cenkal do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,

11.2.2.- Oplando poÍ cauÇão em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n'0433.2. Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçâ0.
I 1.2,3 - Caso a modalidade de garantia se.ja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados
a partir da data de realização da disputa de preços.

11,2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fÍança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataÍorma eletrônica o documento fornecido pela instituiÇão que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:
- Beneficiário; Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRONICO n" 2024.05.14.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitação.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias,
1 'l .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
1 1.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.
1 1.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
1 1.6. O licitante não poderá colar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote,
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11.7. Na cotação do preço unilário não será admitido o fracionamento do centavo.

1 1 .8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a Írete, tributos e demais Ônus atinentes

à entrega do objeto,
1'1.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal.

1 1 .1 1. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) veriÍicará se o licitante provisoriamente classiÍicado em

primeiro lugar atende às condlções de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a futura

contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadashos:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaldatransparencia. gov. br/sancoes/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https//www,
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep),

11.12, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

1'1.'13, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassiÍlcado, por falta de condição de

participação.

1 1.14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços Ínais.
'11.15. Para julgamento das propostas será adotadoo critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

conkatação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

q ue:

1 1 .15.1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condições ilegais;

1 1 ,'15,2. Não obedecerem às especificaÇôes técnicas contidas no Termo de Referência;
1 1 ,15.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a conkatação;
1 1.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;

1 1.15.5. Apresentarem desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

1'1.15.6, Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
1 1.16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Adminiskaçã0, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

1 1.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item antenor, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
11.17,'1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
'11.17,2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta,
1'1.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complemenlares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
'11.19. Toda desclassiÍicação será sempre Íundamentada e registrada na plataforma eletronica.
'11.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital,
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12.0 DA FASE DE HABILITACÂO
12.1. 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

- Habilitacão Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

- Qualificacão Técnlca:

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita medlante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no senlido de comprovar o
que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

. Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contraluali

i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Socialt

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

. Qualificacão Econômico-fi nanceira:

o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
o.1)A documentaçáo exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituidas

há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do ilcitante;

- Declarações:

q) Declaração de que suas proposlas econômicas mmpreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos kabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

TFI
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trabalho, salvo na condiÇão de aprendiz a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍcas,
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaÇões
prestadas, na forma da lei.

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conÍorme legislação do

órgão expedidor,
12.2.1 . Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriÇoes.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a
plataforma eletrônica bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema elekônico, no prazo de 2 (duasl horas, podendo ser
prorrogado, por igual período, nas situaÇões elencadas no § 3o do art, 29, da lnstrução Normativa SEGES/IVE

No 73, de 30 de setembro de 2022,

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1", da Lei Complementar

n" 123/2006,

12.5, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma eletrônica bllcompras.com, denko do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificacão do

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art, 156, inciso lll, da Lei n" 14.13312021,

13.0 DTSPOSTCÓES SOBRE A APLTC O DA LEICOMPLEM ENTA R 't23t2006
13.1, Havendo restriÇão quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 'l 'l ,488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo seÍ pronogado por igual periodo, mnforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.
'13.2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançôes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicação.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNA cÃODOATOC ONVOCATÓRIO

14.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiÍo.ce.gov.br, informando o número deste pregáo e o órgão

interessado ou por meio da plataforma bllcompras,com.
14,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa Íisica) e

disponibilizar as informaçóes para contato (endereço completo, telefone e e-mail),
'14.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.

14.4. Alé 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio elekônico, no endereço

cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma

bllcompras,com.
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14,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma elekônica,
14.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem paíe, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem mÍnima do mesmo prazo inicial.
'14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tralar de matéria de ordem pública,

14.9. As impugnaçôes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9,'l , A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos
do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no prazo de ate 3 (kês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame,

,I5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referenle ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licÍtantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n0 14.133, de 2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenÇão de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentaçâo das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, akavés da plataforma

bllcompras.com.
'15,2.1. 0s demais licitantes Íicarão desde logo notiÍicados a apresentar contrarrazôes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
'15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente,

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso impoíará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15,ô. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dlas úteis, contado do recebimento

dos autos.

15,7. A decisáo em grau de recurso será deÍlnitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma bllcompras.com

16. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES

16,1. Comete infração adminiskativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpat
'lô.'1.1. Deixar de enkegar a documentação exigida para o cerlame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

1ô.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;
16,1 .3. Não celebrar o conkato ou não enkegar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

DI
Fotha



coilrssÃoDE
Folha

16.1.3.'1, Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1 .5, Fraudar a licitação;
16.1.6, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando;

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostÍas;

1ô.1.7. Praticar atos ilícilos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16,1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n." 12.846, de 2013.

16,2. Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1ô.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;

16,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabllltação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

1ô,3. Na apllcação das sanções serão considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

16,3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16,3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
1ô,4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valordo contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
16,4.1. Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, a multa seráde 0,50/oa15o/o do valordo
contrato licitado.

16.4.2.Para as infrações previstas nos itens 16,'l ,4, 16.1 .5, 16.1 .6, 16.1.7 e '16,1 ,8, a multa será de 150/o a30o/o

do valor do contrato licitado,

16.5, As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
16.6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

16.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licltar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16,1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16,'1.7 e 16,1,8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16.'1,1, 16.1.2 e 16.1.3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitare contratar, cuja duração obsewará o prazo previsto no art,

156, §5", da Lein.o 14.13312021.

16,9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1,3.'1.,

caacteÍizaá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §40da lN SEGES/ME n.073,de2022.

rÊ,'-iv



\::1114'.,V

'16,10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a serconduzido porcomissão composta poÍ 2 (dois)ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresenlaçâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
'16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICAcÃo e ol HoMoLoGAÇÂo
17.'1, Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no arl.71, daLei n0 14,133, de 2021,

17.2, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrila.
'17,3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO

18,1 . A adjudicatária terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da convocaÇão, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
'18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitação.

18.3. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou nâo aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18,4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0,
'18,5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o inskumento

equivalente no prazo eslabelecido pela Adminiskação caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item '18.4.1 

,
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18,6. Será Íacultada à AdministraÇão a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçã0, íicarão

os licitanles liberados dos compromissos assumidos.
18,8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Fazendai

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamenle autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.
18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de cauÇão em dinheiro, o depósito deverá ser Íeito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente no 46.750-2, Agência n' 0433-2.

18.10, Se a opÇâo de garantia for pelo segurogarantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao perÍodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicaro Municipio de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará,

18.11. Se a opÇão for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, Íará o pagamento ao Municipio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelaÇão judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigações;
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18.12, A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após o término da vigência do conkato,

no prazo de 30 (kinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços

Íoram realizados a contento.
'18,13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçoes, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga alazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notiÍicada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

18,14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementaÇão da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municipio.

18.'15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0.

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17. As condições contratuais estão definidas no Anexo ll - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19, DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
19.1. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edilal excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento.
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19,4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;

19,5. Esta licitaçâo não importa necessariamente em contÍataÇão, podendo a autoridade competente revogá-

la por razoes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;
19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoçâo de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o inteÍesse da Administraçã0, o princÍpio da isonomia, a
Íinalidade e a segurança da contratação;
19,8. Os casos omissos serâo resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19,9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da mndução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaÉes no sistema elekônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

19.12.0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataÍorma eletrônica, na 'sala virtual" onde acontecerá o ceÍlame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do cerlame;
19.í6. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS
20,1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo paíe
ANEXO l- Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll- Modelos de Declaraçoes

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 14 de maio de 2024

José Mari ntes Neto

0rden esas
Secretaria Munrcrp al de lnÍraestrutura

f4t
t&i.l
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TERMO DE REFERÊNCA

1 - OBJETO DA CONTRATAçÂO
1.1 - Aquisição de materiais da construção civil destinados ao atendimento das necessidades da Secretana
Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE,

2-DA MODALTDADE DE LTCTTAÇÃO e OO CRíTÉR|O DE JULGAMENTO
2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal n0 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e
outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.
2,3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administração, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTTFTCAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
3,1 - A necessidade de mntratação para a aquisição de materiais da construção civil pela Prefeitura de Juazeiro
do Norte, conforme detalhado no Estudo Técnim Preliminar, é fundamentada na garantia da segurança,
qualidade de vida e o desenvolvimento sustentável do município. Através de um planejamento adequado e da

utilizaÇão de materiais de qualidade, o município pode otimizar seus recursos e garantir a efetividade das ações

de manutenÇâo. A manutenção da infraestrutura preserva o patrimônio público do município, evitando custos
maiores com reparos emergenciais e reconstruções no futuro. Além disso, conÍibui para a boa imagem da

cidade, atraindo investimentos e turismo.

4 - DA JUSTTFTCAT|VA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO
4.í . A aquisição dos materiais objeto deste documento deverá ser realizada por lotes, de forma a aumentar a

competitividade entre os possíveis fornecedores buscando alcançar a proposta mais vantajosa para a

Administraçã0.
4.2 . Quanto à composiçáo dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em viíude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-

se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a
concorrência entre os parlicipantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

4.2.1 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que diÍicultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suflcientes para Íiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão
no Íornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com

esta composição de lotes, serâo fomecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na

entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas Íunções
primordiais desta AdministraÇão Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindiveis

ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.

4,2,2 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecanega a Administração Pública e encarece o contrato final,

uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma

maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho

'ffi'
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para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e,

consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

5 - DA ESPECTFTCAçÃO, QUANTTDADES E VALOR MÁXMO ESTTMADO

5.'l - A empresa a ser contratada, deverá Íornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

Lote:LOTEí-A OS E PERFIS METALICOS

136 960 00
86.100 00

0005 153.600,00

0006 33.060 00
0007

55.620,00

0010
53.865,00

16.980,00

í.0í8.06 00

Lote : LOTE 2 - ARGAÍÍASSAS E AGREGADOS
Marca/Ííodêlo Válor Estimâdo I Vâlor Total

58 50.148 00
1í9 58 155.454 00

28 366,00

458 400 00
20.100 00

27.680.00

LOIO : LOTE 3 - INSTALAçÕES ELETRICAS
Item EspoclrlcaÇão Unld Qtdô Marca./Modolo Valor Estimado Valor Total
0001 CABO EM PVC 1OOOV 1OMM2 M 2500 7,46 18.650,00
0002 CABO EM PVC lOOOV 6MM2 M 3000 4,66 13.980,00
0003 CABO ISOLADO PVC 75OV 2,5 MM2 M 30000 2,111 63.300,00
0004 CABO ISOLADO PVC 75OV 4MM2 M 8000 3,50 28.000,00
0005 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X2 RETANGULAR UND 5000 2 36 í í.800 00

4 49 8.980 000006 CAIXA DE EIVIBUTIR PVC - 4X4 OCTOGONAL UND 2000
0007 CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO

E PARA RAIOS, EM POLIPROPILENO,
DIAiTETRO = 300 MM X ALTURÂ = 400 MM

UND 30 47,79

0008 CONECTOR PARÂ HASTE TERRA UND 30 2,83
0009 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-804, 30mA UND 10 244,70
0010 OISJUNTOR MONOPOLAR 1OA UND 500 11,09

1433,70

84 90
2.447 00

7000

coMt§sÁo8
Forha

Valor TotalItem Espoclflcação Unid Qtdo Marca/Modelo Valor Estimadg
0001 ACO CA.sO, 1O,O MM, VERGALHAO KG 20000 8,11 162.200,00
0002 12,5 MM OU 16,0 MMACO CA-50

VERGALHAO
KG í0000 7,03 70.300,00

0003 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG í6000 8,56
0004 ACO CA-50. 8,0 MM, VERGALHAO KG 10000 8,6í

ACO CA6O, 4,2 MM. OU 5,0 MM, OU 6,0 MM,
OU 7,0 MM, VERGALHAO

KG 20000 7,68

AFÁME RECOZIDO N,18 BWG KG 2000

M 1000

10,53

55,62

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07t2019

0008
KG 2000 10,41 20.820,00

PERFIL 'U' DE AÇO ÊNRIJECIDO, CiPRIMER
cHAPA 1o (DrvrsôRlA)

0009 PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO
ZINCADO, PARA ESTRUTURA PAREOE
DRYWALL. E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 20000 í 81.800,00

PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACd
zrNcADo, PARA ESTRUTURA PAREoq M
DRYWALL. E = 0,5 MM, 90 X 3000 MM (L X C)

4500

0011 PERFIL TABICA ABERTA, PERFURÂDA,
FORMATO Z, EM ACO GALVANIZADO
NATURAL, LARGURA APROXIIVIADA 40 IuM.
PARA ESTRUTURA FORRO DRYWALL

M 2000

11,97

8,49

M 46.760,000012 RUFO EXTERNO/INTERNO DE CHAPA DE
ACO GALVANIZADA NUM 26, CORTE 33 CM

2000 23,38

Total:

Itom EsDoclllcacão tlnld. Qtde.
0001 AREIA FINA M3 600
0002 ÂREIA GROSSA (tabela SEINFRA) M3 1300
0003 AREIA GROSSA - POSTO

JAZIDA,/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 200 141,83

0004 ARGAMASSA COLANTE AC II KG 240000 1,91
0005 BRITA (tabela SEINFRA) M3 200 100,50
0006 CIMENTO PORTLAND KG 1200000 0,71 852.000,00

MASSA DE REJUNTE EM Po PARÀ
DRYWALL, A BÂSE DE CCSSO, SCCACC{
RAPIDA, PARÁTFÁTAMENTO DE JUNTAS Dq
cHAPA DE GESSO (NECESSTTA AOTCAO DE
AGUA) |

KG 8000 3,46

0008 PEDRA BRIÍADA N. I (9,5 a 19 MM) POSÍO
PEDREIRÁ.i FORNECEDOR, SEM FRETE

M3 1200 105,25 í 26.300,00

604.000,000009 REJUNTE CIIUENTICIO, QUALQUER COR KG 100000 6,04I

Total: 2.322.444,00

5.545 00
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00,l í DISJUNTOR MONOPOTÁR í6A

0021 LUIUI RIA OE EMBUTIR CI ICA C
CORPO EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA
PINTADA ELETROSTATICAMENTE
REFLEToR REPUXÂDo EM ALUMIN|
ANODIZADO, COM VIDRO JA

úMPCENTRAL. PARA UMA
FLUORESCENTE COMPACTA
COMPLETA

UND í50

500

11 09 1.663 50

34.E00.00

2.970,00

3.956,10

2.980 00

2 071 00

9 255,00

72.265,00

20 010,00

5344

20w,

0023

oo24

0025

0026

0028

HID ULICAS
Item iÍic
0001 CAIXA D UA EM POLIETILENO, 5

LrrRos - FoRNECTMENTo E tNsrALAçÀo
AF 06t2021
CHUVEIRO PLASTICO

0003

0006

0007

0008

0009

0013

8.480,00r,06

2 528 10

4.997 ,40

294,23 29.423,00

7.220 00
25.705 00

6,93 6.930,00

5 750.00

26.245.00

1665.00

4.500 00

4r.050,00

5.370,00

Folha No
coilt§sÂoDE

0012 DISJUNTOR MONOPOLAR 2OA UND 100 11,09 1.109,00
0013 DISJUNTOR TRIPOLAR 5OA UND 30 60,13 1803.90
0014 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO,

COR AMARELA, DE 25 MM
M 1 5000

0015 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAIUA, USO
ATE 750 V, EIU ROLO DE 19 IVM X 20 M UND 300 9,90

0016 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD
3/4" x 3M UND 30 13í,87

0017 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES UNO 200 í 4,90
0018 TECLAS SIIUPLESINTERRUPTOR 2

íÍOMADA 2POLOS
UNO 80 2 088,8026 1 1

0019 UNOINTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPLES 100 20,71
0020 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES lOA

250V
UND 500 18,5í

UND

0022 LUMINARIA DE EIUBUTIR EI/I TETO,
crRcuLAR, coRPo EM ALUMÍN|o
ANoDrzAoo coM úMPAoA Hor DE 7ow

UND 100 200,10

LUVA DE PRESSAO, EM PVC, OE 25 MM,
PARA ELETRODUTO FLEXIVEL UND 8000

QUADRO OE OISTRIBUICAO, EIV PVC, DE
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRÂ /
NEUTRO, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8
DISJUNTORES DIN

UND 30 84,27

ouADRo DE MEDrÇÁo rRrFÁsrco pADRÃo
COELCE

UND 15 333,16

TERMINAL PRESSÃO P/CABO ,16MM2 UND 30 4,24 127,20
oo27 TOIíADA 2P+T l0A, 250V (APENAS

MODULO)
UND 5000 7,57 37 850,00

TOMADA OUPLA OE EMBUTIR 2P+T 104.
250V

UND 1000 29,47 29.870,00

0029 TOMADA TRIPLA 2P + T íOA-250V 500UND i 35,46 17.730,00
4í0.775,60Total:

Lote: LOTE4 - INSTALA
Valo, ÍotalUnld Qtde Marca/Modelo I Valor Estimado

UND 100

UND 10000002
CHUVEIRO-OUCHA CROMADO 1/2' UND 500 51,41

0004 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32
MM, COR MARROM, PARÂ AGUA FRIÂ
PREDIAL

UND
I

I

1 000

0005 CURVA PVC SOLDAVEL 25 MM UND 5000 3,26 16.300,00
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA OE
LATAO, 90 GRÂUS, 25 MM X 1/2', PARÂAGUÁ
FRIA PREDIAL

UND í000 5,75

KIT DE ACESSORIOS PARÂ BANHEIRO EM
METAL CROMADO, 5 PECAS

500 52,49UND

UND 200 379,40 75 880,00LAVATÔRIO C/TAMPÃO OE IUARIVIORE C/ 1

CUBA DE LOUÇA
LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM
X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREOIAL

UND 500 3,33

0010 LUVÂ PVC SOLOAVEL DE 25MM UND 5000 0,90
001í LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL UND 500 2,14 1.070,00

oo12 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 32MM (1 1/4) UND 100 74,07 7 .407 ,OO

REGISTRo DE PRESSAo cRoMADo 25MM
(1) UND 500

0014
500

82,10

10,74
TE PVC, SOLOAVEL, COM BUCHA DE LAT
NA BOLSA CENTRAL, 90 GRAUS, 25 MM

CONVENCIONAL PARA CAIXA DE AGUA UND

UND
1t2" PARA AGUA FRIA PREDIAL

DEPTÂSTICATORNEIRÂ 20000í5 15,45 ! 3.090,00



AGUA FRIA, 3/4 ', COM HASTE METALICA
COM TORNEIRA E BALAO PLASTICO

ADRAO POPULAR

ES SANIT RIAS

0005

0006

i 0007

0009

0013 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO sOMM

0015

0019

0020

Lote:LOTE6-GESSOS

1 620 00
43.300 00
17.120 00

178

Valor Íotal
1.222,46; 122.246,00

17,45 5.235.00

6.207,00

533,00

12,21

7,35 735,00

1.452.00

't 0,76 10.760,00

9.930,00

170 00
3 5í 351 00

3.482 00

10,00 5.000,00

00221

--l
,00 i969

15,82 15.820,00

41,35 20.675.00

6,91 6 910,00

10,75 10 750.00

530,50 212.200,OO

Valor Estlmado Valor Íotal

494.000,00

106.450,00

coMtssÀorE
3Folha

0016 TORNEIRÂ PLASTICA DE MESA, BICA
MOVEL, PARA COZINHA í/2 ' UND 5000 31,79 í58.950.00

0017 TORNEIRA PVC 3/4 PARA JARDIM UND í 000 1,62
4,3300'18 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4) M í0000

0019 TUBO PVC SOLDAVEL DE 32MI\/l (1) M 2000 8,56
Total

Lote:LOTE5.INSTALA
Item EsDêciÍicacão Unid. Qtde Marca,/Modelo Valor Estimado
0001 BACIA SANITÁRIA PARÁ CADEIFÁNTES C/

ASSENTO (ABERTURA FRONTAL)
UND 100

0002 cAlxA STFoNADA PVC r00 X 100 X 50MM,
ACABAMENTO BRÂNCO (GRELHA OU
TAMPA CEGÂ)

UND 300

0003 CURVA LONGA PVC, PB, JE, 90 GRÂUS, DN
1OO MM, PARA REOE COLETORÂ ESGOTO

UND '100 62,O7

0004 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, ON lOO MM,
PARA ESGOTO PREDIAL

UND 50 24,75 1.237,50

CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 MI\/|,
PARA ESGOTO PREDIAL

UND 100

CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 50 MM,
PARA ESGOTO PREDIAL

UND 100

í00CURVA PVC LONGA 90 GPÁUS, ON 40 MM,
PARA ESGOTO PREDIAL

UND

0008 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, ON 50 MM,
PARA ESGOTO PREDIAL UND 100 14,52

ENGATE FLEXIVEL EM PLASTICO BRANCO.
1/2? X 3OCM . FORNECIMENTO E

INSTALÂÇÁO. AF Oí/2020
UND í 000

0010 JUNÇÁO PVC PARA ESGOTO i00X50MM
(4X2) UND 500 19,86

0011 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO lOOMM UND 100 6,96 i 696,00
0012 LUVA SI['PLES PVC ESGOTO 4OMM UND 100 1,70

UND 100
oo14:LUVA STMPLES PVC ESGOTO OE r50MM UND 100 34,82

SIFAO / TUBO SINFONADO
EXTENSIVEUSANFONAOO, UNIVERSALT
SIMPLES, ENTRE'5OA 70'CM, DE PLASTICO
BRANCO

UND 500

0016 TERMINAL DE VENTILACAO, 50 MM, SERIE
NORMAL. ESGOTO PREDIAL

UND 100

00í7 TUBO PVC ESGOTO OE 100MM (4) - (NBR
5688)

M 1000

0018 TUBO PVC ESGOTO DE 15OMM (6) - (NBR
5688)

M 500

TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (í 1/2') - (NBR
5688)

M 1000

TUBO PVC ESGOTO DE sOMM (2') - (NBR 
M

5688)
1000

0021 VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXÁ
ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO
ENGATE FLEXíVEL EM PúSTEO SRANCO
112 X 4OCM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF 0112020

UND 400

0022 VALVULA DE RETENÇÁO PVC P/ ESGOTO
O=150MM

UND 50 242,27 't 2.113,50

Total: i148.593,00

Item EspêciÍicacáo Unid, Qtde Marca/Modelo

lr2 ,r000
0001 DIVISÓRIA DE GESSO ACARTONADO

e=70mm, S/ REVESTIMENTO
FORNECIMENTO E MONTAGEM

0002 PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONAOO.
STANDARD (ST), COR BRÂNCA, E = 1s MM,
1200 x 2400 MM (L X C)

M2 5000 21,29

M2 10000 11,08 110.800,00
PLACA DE GESSO PARA FORRO, '60 X 60'
CM, ESPESSURÂ DE 12 IilM (SEM
coLocAcAo)

Íotal

0003

123,50

71'1.2 00

.,,|,:,:
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Item Espscificacão Unid Qtde. Marca/Modêlo Valor Estimado

UND 2 92,34

0001 ALICATE UNIVERSAL DIN ISO 5746, EM AçO
cRoMo-vANÁDto, ACABAMENTo
NIOUELADO E CROMADO, CABO COM
ISOLAMENTO CONFORIVE NBR
9699REFERÊNcA: z'

ooo2 lcARRtNHo DE MAo DE Aco cApActDAoE
] so e oo l, PNEU coM cAMARA UND 207,90

DESEMPENADEIRA DE ACO DENTADA 12 X
'25'CM, OENTES 8 X 8 MM, CABO FECHADO
DÊ MAOÊIRA

UND 5
0003

Drsco DE coRTE DTAMANTADq
SEGMENTADO DIAMETRO DE í80 MM PARA UND
ESMERILHADEIRA 7' I

10 90,30

0005 Drsco DTAMANTAoo PARA MÁourNA DE
CORTE

UND 10 84,39

0006 ENXADA ESTREITA'25 X 23'CM COM CABO UND 5 51.50 257,50
0007 FITA DE PAPEL MICROPERFURÂDO, 50 X

150 MM, PARÂ TRÂTAMENTO DE JUNTAS DE
CHAPA DE GESSO PARA ORYWALL

M 28000 0,31

23.200.000008 FtrA DUPLA FACE AcRlLtcA M 10000 2,32
0009 LINHA DE PEDREIRO LISA 1OO M UND 10 9,56 95,60

UND 1

00í 1 LONA PLASTICA PRETA M2 20000 I ,15
MANGUEIRÂ CRISTAL PARA NIVEL, LISA,
PVC TFÁNSPARENTE, 5/16" X1 MM

tu 500 1,83

00í3 MARRETA MÉDIA oITAVADA DE sOOG UND 5 27,68 138,40
MARRETA oITAVADA EM Aço REFERÊNcIÂ:
2.000G

UND 2 100,26

0015 MARTELo rpo PENA EM AÇo REFERÊNCÁl
800G

UND 3 92,78

PARAFUSO CABECA TROMBETA E PONTA
AGULHA (GN55), COMPRIMENTO 55 MM, EM
ACO FOSFATIZADO, PARA FIXAR CHAPA DE
GESSO EÀ/l PERFIL DRYWALL METALICO
MAXIMO 0,7 IUM

UND 18000

UND 4000
0017 PARÂFUSO ZINCADO, SEXTAVAOO, COi/

ROSCA SOBERBA, DIAMETRO 5/í6"
COMPRIMENTO 80 IUM

0018 PREGO í2 x 12 KG 300
0019 14txPREGO 14X15 (1 .114"

(APROXIIVADAMENTE 81 4UN/KG)
KG 300 15,99 4.797 ,00

0020 PRUMO DE CENTRO E[' ACO'4OO'G UND 5 41,79 208,95
oo21 PRUMO DE PAREDE EM ACO 7OO A 750 G UND 47.65 t 238,25
oo22

M 10 55,91 559,10
REGUA DE ALUMINIO PARÁ PEDREIRO 2 X 1

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM
MOTOR ELETRICO, POTENCIA OE '1600' W
PARÂ DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UNO 1 1.385, r 91 91.385

0024 TALHADEIRA COI\iI PUNHO DE PROTECAO
'20 x 250'MM UND 5 220,6544 1 3

0025 TINTA ASFALTICA IM
DISPERSA EIi| AGUA,
CIMENTICIOS

PERMEABILIzANTÉ
ennn uarenrnr§ l 5000

0026 TRINCHA 2' UND 250
Total: 155.607,72

Lote:LOTET.DIVERSOS

0004

0010 LIXADEIRÂ ELETRICA ANGULAR, P
DrscoDET"(í

'5.000'RPM
80 MM), POTENCTA DE 2
220 V

0012

0014

0016

0023

20,81

949.09

0,36

Valor Total

'! 84,68

1039,50

104,05

903,00

843,90

8.680,00

s49 09

23 000 00

915,00

200,52

E,34

00

27

6

1,54 6. í60,00

19 03 5.709 00

3,6í 68.050,00

1.010 00

Lote : LOTE 8 - EOUIPAiIENTOS DE PROTE
Item E3pêciÍicaÇâo Unid Marca./Modelo

BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE
ACO E COLARINHO ACOLCHOADO

PAR 20 76,80 í 536.00

0002 CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL
COM SUSPENSAO DE POLIETILENO, SEM
JUGULAR (CLASSE B)

UND 20 16,00 320,00

0003 LUVAS oE PRoTEÇÃo EM PVc DE cANo
LONGO UND 100 11,43 1 143,00

0004 OCULOS DE SEGURÂNCA
IMPACTOS COM LENTE

CONTRÁ
INCOLOR,

UND 20 6,24 124,80

0001

O INDIVIDUAL
Valor Estimado Valor Total

f-r-l
:rrrl

4.O4

Otdê.
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ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA
UVB

Loto:LOTE9-PORTAS T BUAS E ESOUADRIAS

0006

0007

0008

Lot€: LOTE'10 - MATERIAIS c MICOS E DE FIBROCIMÉNTO

valor Total

9,96

221.305,00 i

3s.214,00

25.140 00

76,80 107.520,00

366.88 110.064,00

428,59 257 154.00

149.360

Total: 915.717

220.000,00

l
009.9601000

1400

300

;l
,o! l

.ooo,oo l
1.269

0 71 16.3
43 35.430 00

Total: 1.54í.360 00

3.123Total:

Qtdo Mârca/Modelo Valor EstimadoItêm Especiricacão Unid

IAL|ZAR DE 5X1,sCM PÀRA_ PORTA. FTXADO
]COM PREGOS. PADRAO MEDIO

iFoRNECIMENÍo E INSTALÂÇAo
IAF 12t2019

0001

M

3500 63,23

CHAPÁJPAINEL OE MADEIRA COMPENSADA
PLASTIFICAOA (MADEIRITE PLASTIFICADO)
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 22OO \
1100 [IM. E = 12 Ml,

0002

M2

0003 FECHADURA COMPLETA PARA PORTÁ
INTERNA UND 600 58,69

00M FORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 cm M 500 50,28
0005 JANELÂ TIPO FICHA 1,40 X 1,OO M MADEIM

MrsrA (PAoRÂo MUTTRÃo)
UNO

PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEM
(LEVE ou MÉD|A), 6ox2rocM, ESPESSURÂ
DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS . UNO
FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÁo.
AF 12t2019
PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA
(LEVE ou MÊotA), 80x21ocM, ESPESSURA
DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - UND
FoRNECTMENTo E rNsrALAÇÃo.
AF 12t2019

600

8000 18,67M
TABUA -2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Valor TotalIt€m Especlflcacão Unld Qtde Marca/Modelo Valo. Estimado
0001 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZAOO PARÁ

ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NÁ
HORTZONTAL, DE I X í9 X 19 CM (L XA X C)

UND 400000 0,55

CERÀMICA ESMALTADA RETIFICADA
DTMENSÔES MAIORES DE 3ox3ocm (9OO cm'l
- PEr-s/PEt{

0002
M2 52,90400 0

i

OOO3 I TELHA CERAMICA COLONIAL UNO 23000
OOO4 ITELHA FIBRocIMENTo oNDULADA - 6MM M2 1000

5.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 8.005.635,'12 (oito milhões cinco mil seiscentos
e trinta e cinco reais e doze centavos). Considerando os orçamentos reallzados, a metodologia de cálculo
utilizada para obtenção do valor de estimado unitário Íoi a média aritmética simples dos valores apresentados
nas pesquisas de preços dos itens da soluçã0. Realizou-se análise critica dos preços coletados, verificando a

razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequiveis ou excessivamente

elevados.
5.2.1 - 0s valores unitários estimados dos itens desta solução encontram-se consolidados na Planilha

Orçamentária - custo direto, bem como no Resumo do Orçamento.
5.3. Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orÇamento acima, independentemente do valor total.

6 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
6.1 . Os produtos se[ão fornecidos de amrdo mm as solicitapes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto ao setor de almoxariÍado da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, Íicando a Administração
no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com
a enkega de responsabilidade da empresa Contratada.
6.2 . Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da respectiva Ordem de Compra.
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6.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impoíará a sua aceitação.

6.4 - A Contratada deverá eíetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas.

6.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6,6 - 0 recebimento dos produlos será efetuado nos seguintes termos:

6.6.'t . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;

6,6,2 - Definitivamente, após verificaçâo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.
6.7 - Todos os custos provenientes de transporle serão da contratada.

7. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
7.1 - 0s produtos objeto da contratação são classiÍicados como bens comuns, pois os padroes de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especiÍicaçôes usuais de mercado, Dessa forma a

contratação deverá ser realizada por Pregão Elekônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

aconteçam conÍorme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual.
7.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, Ílscal, social e kabalhista e

de qualiÍcaçào econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos aís. 66 a 69 da Lei n0 14. 1 33/21 .

7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.4 - A futura contrataçáo contará com garantia da execução contratual, conforme os arts, 96 e seguintes da
Lei n0 14.133, de 202'1, estipulad a em 5o/o do valor total da contratação.
7,4.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual,

8. PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
8.1 - 0 futuro Conkato terá vigência de ate 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n0 '14,133

de2021.

9 - DO PAGAMENTO
9.1 - Preço
9.1.1 . O valor total estimado para a contratação é de R$ 8.005.635,12 (oito milhões cinco mil seiscentos e
trinta e cinco reais e doze centavos).
9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimenlo integral do objeto da
contÍataçã0,
9.2 . Forma de Pagamento
9.2,1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato,
9.4 - Condiçoes de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contrataÇão,



conforme disposto neste instrumento.

9,4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verlÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

9.4,3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

9,4.4 - A Nola Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da lei no 14.13312021 .

9,4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) venficar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataÇão;

b) identiÍicar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição

de confatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.4.6 - Constatando-se a siluação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante,

9.4.7 - Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conlratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9,4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

9.4.10 - Quando do pagamenlo, será efetuada a retenção tributária prevista na Iegislação aplicável.

9.4.'10.'l - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percenluais estabelecidos na legislação vigente,

9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

200ô, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime, No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10 - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
10,1 - ResponsabilizaÊse pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10,3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(aí. 137, ll, da Lei no 14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

í0.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

-Et
,q!
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10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à DÍvida Ativa da Uniáo; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Flscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10.9 . Parallsar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n0 14.133,de2021\;
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll, d, da Lei no 14.133,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a
legislação de regência;

10.17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
do futuro contrato;
'10.18. Conduzir os úabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 . OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
11.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Íuturo

contrato;
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11.2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
11.3 . NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4 . Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada:

11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconlroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei n' 14.13312021 ,

'11,6 . EÍetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;

11.7. Aplicar à Contratada as sanÉes previstas na lei e no Íuluro ContÍato;

11.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
11,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

11.9,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;

11.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias úteis;

'11,11 . A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12-DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 . A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento conÍatual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a Íielexecução das condições previstas no instrumento conkatual.

'12.2. AÍiscalizaçáo da contratação será exercida por representante da administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica contratada, mm as atribuições de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 1 17 da lei 14.133 de 2021 ,

'12.3 . O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.'133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

12.4.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.

12.5 - As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que devam

ser cumpridas de imediato
12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021 , an. 1 17, caput).

12.8 . O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçoes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resullados para a Adminiskaçã0,
í2.8.1 - O fiscal do conlralo anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regulaízação das Íaltas ou

dos defeitos observados,
12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal do contrato emitirá notificaçôes para a

correçâo da execução do mntrato, determinando prazo para o feito.
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12.8.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisáo ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

cas0.

12.8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o falo imediatamente ao gestor do contrato,

12.9 - O gestor do contrato ammpanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12,10 - O Íiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12,10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.11 - O gestor do conkato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

12,1'1.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatóÍio da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menÇão ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
12,11,3 - O gestor do conkato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que kata o art, 158 da

Lei n0 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual,
12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do
contrato.
12.13.'l - A indicação ou a manulenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamenle justiflcada, devendo a empresa designar ouko para o exercício da atÍvidade.

13 - DAS PENALIDADES
13.1 - Comete infraÇão administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13,'1.1 - Deixar de entregar a documentaÇão exigida para a contrataÇão ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
'13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍerlado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3 - Náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

-Fl
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13,1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preço,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação;
13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a conkatação;
13.1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;
13,'l .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deleriorada, no caso de solicitaÇão de amostras;

13.1.7 - Praticx atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
13.í,8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

13.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇões, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
13,2.1 - Advertência;
13,2.2 -Multa:
13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infraÇão cometida;
13.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de conkole,
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

13.4,1 - Para as infraçoes previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1.2 e 13,1.3, a multa será de 0,50/o a 15ok do valor do
contrato licitado.

13.4.2-Paraasinfraçõesprevistasnositens'13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e13.'l.S,amultaseráde15%a
30% do valor do contrato.

13.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação,

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 13,1.1, 13.1,2 e '13.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitare contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens'13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13,1.8, bem como pelas

infrações adminiskativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2e 13.1.3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de lÍcitar e contratar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no art.

156, §5", da Leino 14.13312021,

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contralo ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçã0, descrita no item 13.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
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13,10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneldade para licitar ou contralar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanÇões de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÇão, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12 - Cabeú a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
'13.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisáo reconida até que

sobrevenha decisão Ílnal da autoridade competente,
13.14 - A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14 - DtSPOSTÇÔES FTNATS

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal '14.133 de 2021 e suas alterações, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que mmprometam, restrinjam ou Írustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçoes em razão de naturalidade dos Iicitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especificação,

14.2. Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, Íevogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, demnente de fato superveniente, devidamente justificado,

14.3 . O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaÇão.

14.4. A anulaçáo do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.

71 da Lei Federal no. 14.133121.

14.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.

14.6 . Em caso de manifestação de desistência do fomecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14,13312021 .

14.7. Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste lnskumento, ocorrer, todas as consequênctas

de sua existência seráo regidas pela Lei Federal no 14J3312021,

í5. ORIGEM DOS RECURSOS
15.1 - As despesas do futuro Conlrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Oçamentárias:

ôrsão Unid. Orç. Proieto/Ativldade Elêmento de DeEpesa
11 o1 04. 122.0003.2.1 00.0000
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16 - DO FORO

16,1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do No

DE
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para dirimir os litigios que decorrerem da
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execução do futuro Contrato que não possam ser compostos p a conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n0

14.133121

Juazeiro do Norte/CE - '10 de maio de 2024.

José lVari s Neto

Orden de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
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MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PREÇos

Ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

Pela presenle declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no,
14.13312021, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.05.14.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuições fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que
incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta
conkataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e Íelmente executar/fornecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo
l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação.

Obieto: Aquisição de materiais da construção civil destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicações apresentadas no quadro abaixo:

Lote:LOTE1.A E PERFIS METALICOS
Valor Total ,

0002

0004
0005

0007 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVAN

I 0008

0012

NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM,
INCLUSO TRÂNSPORTE VERTICAL,
AF 07/2019

M r000

2000

Total

Unid. Qtde Marca/Modelo ValorUnitário
KG 20000

ACO CA-50, 12,5 Mtu OU 16,0 MM
VERGALHAO

EspoclÍicação
ACO CA-50 1O,O MM VERGALHAO

Item
0001

KG 10000

0003 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALIiAO KG 16000
ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG í0000
ACO CA6O, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM,
OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 20000

0006 IKGARÂME RECOZIDO N,í8 BWG 2000

KG1
PERFIL 'U' DE AÇO ENRIJECIDO, C/PRIME
cHAPA 1o (DrMsóRA)

0009 PERFIL GUIA, FORMATO U. EM ACO
zrNcADo, PARA ESTRUTURÂ plneoe]n,t
DRYWALL, E = 0,5 Mtvt, zO X SOOO tunil (l X C) ]

20000

0010 PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACq
ZINCADO, PARA ESTRUTUM PAREOE M
DRYWALL, E = 0,5 MM, 90 X 3OOo MM (L X C) l

4500

001í PERFIL TABICA ABERTA, PERFURADA,
FORMATO Z, EM ACO GALVANIZADq..
NATURÂ1, LARGURA EENOXIIIEON AO UI ,I'
PARA ESTRUTURA FORRO DRYWALL

2000

M 2000ACO GALVANIZADA NUM 26 CORTE 33 CM
RUFO EXTERNOíNTERNO OE CHAPA D

Lotê: LOTE 2 -ARGAMASSAS E AGREGADOS

0003

Itêm Unid. OtdeEspeciflcação Marcã/Modelo Valor Unitá,io
6000001 AREIA FINA M3

Valor Total

0002 AREIA GROSSA (tab€la SEINFRA) M3 1300

M3 200

0004

AREIA GROSSA POSTO
JAzIDA/FORNECEOOR (RETIRÂDO NÁ
JAZIOA, SEM TRÂNSPORTE)
ARGAMASSA COLANTE AC II KG 240000

0005 BRITA (tabela SEINFRÂ) [r3 200
0006 CIIVENTO PORTLANO KG í200000
oooTIMASSA DE REJUNTE EM Po PARÁ

DRYWALL, A BASE DE GÊSSO, SECAGEM
RÁPIDA, PARÁ TRÂTAMENTO DE JUNTAS OE
CHAPA DE GESSO (NECESSITA ADICAO DE
AGUA)

KG I000
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I ooo8 PEDRÂ BRITADA N. 1 (9,5 a í9 MM)
PEDREIRÁ/FORNECEOOR SEM FRETE

Lotê:LOTE3.INSTA ELETRICAS

0018

0022 LUtvlt IA DE EMBUTIR EM TEÍO
crRcuLAR, coRPo EM ALUM|N
ANoorzADo coM úMPADA Hor DE 7ow

UNO

M3 1200

500

Marca,/Modêlo Valor Total;

0023

0024

0027

Lotê:LOTE4-INSTALA ES HI LICAS

Total

coilssÁoDE
IFolha Nc

0009 REJUNTE CIMENTICIO, OUALQUER COR KG 100000
Total

It€m Especlícacão Unid. Qtde. Valor UnitáÍio
0001 CABO EM PVC IOOOV lOMM2 tu 2500
0002 CABO EM PVC IOOOV 6MM2 M 3000 l

0003 lcABo rsoLADo PVc 750v 2,5 MM2 M 3oooo I

ooo4 i cABo tsoLADo PVc 75ov 4MM2 M 8000
0005 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X2 RETANGULAR UND 5000
0006 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X4 OCTOGONAL UND 2000
0007 CAIXA DE INSPECAO PARÁ ATERRÂMENTO

E PARÂ RÂIOS, EM POLIPROPILENO,
DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

UND 30

0008 CONECTOR PARA HASTE TERRA UND 30
0009 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA UND 10
0010 DISJUNTOR MONOPOLAR lOA UND 500
001 1 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A UND 150
0012 UNODISJUNTOR MONOPOLAR 2OA 100
0013 DISJUNTOR TRIPOLAR 5OA UND 30
0014 ELETROOUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO.

COR AMARELA, DE 25 MM M 15000

0015 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO
ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

UND 300

0016 HASTE DE ATERRAMENTO COPPER\A/ELD
3/4" x 3M

UND 30

00't7 INTERRUPTOR 2 TEC[ÂS SIMPLES UND 200
TECLAS SIMPLESINTERRUPTOR 2

1ÍOMAOA 2POLOS UND 80

0019 INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPLES UND 100
0020 INTERRUPTOR UMA TECLA SIÀiIPLES 1OA

250V UND 500

UND

CORPO EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA
PINTADA ELETROSTATICAMENTE
REFLEToR REPUXADo E[r ALUI IN
ANODIZADO, COIU VIDRO JATEAD
CENTRÂ1, PAPÁ UMA úM
FLUORESCENTE COMPACTA
COMPLETA

0021 NORICALUIUI IA DE EMBUTIR CIL

20w

100

UND
LUVA DE PRESSAO, EM PVC, DE 25 MM,
PARA ELETRODUTO FLEXIVEL
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE
EMBUTIR. COM BARRAMENTO TERRA /

NEUTRO, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8

DISJUNTORES DIN

UND

8000

30

0025 OUADRO DE MEDIçAO TRIFASICO PADRÃO
COELCE

UND ,l5

0026 TERMINAL PRESSAO P/CABO 16MM2 UND 30
TOMAOA 2P+T 10A, 250V (APENAS
MODULO)

UND 5000

0028 TOMAOA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T 1OA.

250V
UND 1000

TOMADA TRIPLA 2P + T 1OA-250V UND 5000029

Valor Unltário Valor TotalItom EspêciÍicaÇão Unid. Qtde Marca/Modelo

UND 100
0001 CAIXA D'ÁGUA EM POLIEÍILENO, 5OO

LITROS - FORNECIMEITO E INSTALAÇÁO,
AF 06/2021

UND 10000002 CHUVEIRO PLASTICO
5000003 CHUVEIRO-DUCHA CROMADO í/2' UND

CURVA DE PVC 90 GRÂUS, SOLOAVEL, 32
MM, COR MARROM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

UND 1000

UND 50000005 CURVA PVC SOLDÁVEL 25 MM

0004



COMISSODE

Fotha

0006 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCFIA
LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 12", PARA.
FRIA PREDIAL

UND

UND

1000

0008 IO C/TAMP DE oRE C/ 1

CUBA DE LO
0009 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 Iu

X25MM PARA AGUA FRIA PREDIAL

0012

0015 TORNEIRÂ PLASTICA DE
CONVENCIONAL PARA CAIXA OE AGUA
AGUA FRIA, 3/4 ', COM HASTE METALICA
COM TORNEIPÁ E BALAO PLAST
PADRAO POPUI.Â

0016

0001 BACIA SANIT PARA CADEIRANTES C
ASSENTO BERTURA FRON

0008 CURVA PVC LONGA 90 GRÁUS, DN 50 MM
] PARA ESGOTO PREDIAL

0009 ENGATE FLEX VEL EM STICO BRANCO
1/2? X 30CM FORNECIMENTO UND
INST AF O1t2020

0007 I Krr DE ACESSORTOS PARA BANHETRO EM
iMETAL cRoMAoo. 5 PECAS UND 500

UND 200

UND 500

0010 LUVA PVC SOLDAVEL DE 25MM UND 5000
001í LUVA PVC SOLOAVEL, 32 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL UND 500

REGISTRO DE GÂVETA BRUTO 32MM (1 ,1/41 UND 100
0013 REGISTRO DE PRESSAO CROMADO 25MM

(1) UND 500

OO14 ITE PVC, SOLOAVEL, COM BUCHA DE LATAO
NA BOLSA CENTRÂ1, 90 GRAUS, 25 MM X

] I/2', PARÁ AGUA FRIA PREDIAL
UNO 500

UND 200

TORNEIRÁ PLASTICA DE MESA, BICA
MOVEL, PARA COZINHA 

'/2 
' UND 5000

0017 TORNEIRA PVC 3/4 PARÂ JARDIM UND 1000
0018 10000TUBO PVC SOLDAVEL DE 25MM (3/4) IM
0019 TUBO PVC SOLDÁVEL OE 32MM (1) 2000M

Total:

Lote:LOTE5-INSTALA
Itom Espocificacào Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estlmado

100

0002 cArxA STFoNADA PVC 100 X í00 X solvlM
ACABAMENTO BRÂNCO (GRELHA OU
TAMPA CEGA)

UND 300

0003 CURVA LONGA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN
íOO MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO

UND r00

0004 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN íOO MM
PARA ESGOTO PREOIAL UND 50

0005 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS. ON 40 MM
PAFÁ ESGOTO PREOIAL

UND 100

0006 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS. ON 50 MM.
PARA ESGOTO PREDIAL

UNO 100

0007 CURVA PVC LONGA 90 GRÂUS, DN 40 MIU
PARA ESGOTO PREDIAL

UND 100

UNO 100

1000

0010 JUNÇÃO PVC PARA ESGOTO lOOXsOlu
(4X2") I uruo 500

00í 1 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO lOOMM UND 100
0012 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO 4OMM UND 100
0013 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO sOMI/l UNO 100
0014 LUVA SIMPLES PVC ESGOTO DE 15OMM UND 100
0015 SIFAO / TUBO SINFONADO

EXTENSIVEUSANFONADO, UNIVERSAL
SIIUPLES, ENTRE'5OA 70'CM, DE PLASTICC
BRÂNCO

UND 500

0016 TERMINAL DE VENTILACAO, 50 MM, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL

UND 100

0017 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4',) - (NBR
5688)

M 1000

0018 TUBO PVC ESGOTO DE 15OMM (6). (NBR
5688)

M 500

0019 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1 1/2) - (NBR
5688)

M 1000

0020 TUBO PVC ESGOTO DE 50MM (2) - (NBR
5688)

M 1000

Valor Total



OO21 !VASO SANITÁRIO SIFONADO COM
ACOPLADA LOUÇA BRÂNCA, INCLUS
ENGATE FLEXÍVE. EM PúSTICO BRANCO UND
1t2 X 40CM FORNECIMENTO
INSTALA AF 01/2020

Lote:LOTET.DIVERSOS

0002

0003 DESEMPENADEIRÂ DE ACO DENTADA 12

400

28000

COI'{ESÂODE

Folha

Íotal

Valo, Total

.25'CM, DENTES 8 X 8 MM, CABO FECHA
DE MÂDEIRÂ

0005

0007

00í5

0016

PVC P/0022 LVULA DE RETE
D=150MM UND 50

Total

Lote:LOTE6.GESSOS
Item EspêciÍicaqão Unld. Otde Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
000'1 DIVISÓRA DE GESSO ACARTõNÁDO

e=7omm, S/ REVESTIMENTO
FORNECIMENTO E MONTÂGEM

M2 4000

0002 PLACA / CHAPA OE GESSO ACARTONADO,
STANDARD (ST), COR BR NCA, E = 15 MM,
1200 x 2400 MM (L X C)

M2

0003 PLACA DE GESSO PARA FORRO, -60 X 60'
CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM
coLocAcAo)

M2

5000

10000

Item EspeciÍicacão Unid Qtd6. MarcalModelo Valor Estlmado
0001 ALICATE UNIVERSAL DIN ISO 5746, EM AÇq

CROMO.VANÁOIO, ACABAMENTd
NIQUELADO E CROMAOO, CABO COü
ISOLAMENTO CONFORME NBR]
9699REFERÊNCIAi 7"

UND 2

CARRINHO DE I/IAO DE ACO CAPACIDADE
50 A 60 L, PNEU COM CAMARA

UND 5

UNO

0004 iDrsco DE coRTE DTAMANTADO
SEGMENTADO DIAMETRO DE 180 MM PARÁ

i ESMERILHAOEIRA 7 "
UND 't0

DISCO OIAMANTAOO PARA MAOUINA DE
CORTE

UND 10

0006 i ENXADA ESTREITA'25 X 23'CM COM CABO UND 5
FITA DE PAPEL MICROPERFURÂDO, 50 X
150 MM, PARA TRÂTAMENTO DE JUNTAS DE
CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M

0008 FITA DUPLA FACE ACRíLICA tu 10000
0009 LINHA DE PEDREIRO LISA 1OO M UND 10
0010 LIXADEIRÂ ELETRICA ANGULAR, PARA

Drsco oE 7 " (180 MM), POTENCTA DE 2.200
w, '5 000. RPM, 220 V

UND 1

M2 20000001í LONA PLASÍICA PRETA

t\í 5000012 MANGUEIFÁ CRISTAL PARA NIVEL, LISA,
PVC TRANSPARENTE, 5/16'X1 MM

UND0013 MARRETA MÉDIA OITAVAOA DE 5OOG

UND 20014 MARRETA OITAVADA EM AÇO REFERÊNCIA:
2.000G
MARTELOTIPO PENA EM AÇO REFERÊNClAi
800G

UND 3

UND 18000

PARAFUSO CABECA TROMBETA E PONTA
AGULHA (GN55), COMPRIMENTO 55 MI/I, EM
ACO FOSFATIZADO, PARA FIXAR CHAPA DE
GESSO EM PERFIL DRYWALL METALICO
MAXIMO 0,7 MM

0017 PARAFUSO ZINCAOO,
ROSCA SOBERBA,
COMPRIMENTO 80 IilM

SEXTAVADO, COM
DIAMETRO 5í6', UND 4000

PREGO l2 x 12 KG 300

KG 3000019 I 4PREGO 14Xí5 (1 .114"
(APROXIMADAMENTE 81 4UN/KG)

50020 PRUMO OE CENTRO ÊM ACO'4OO'G UND
0021 PRUMO DE PAREDE EM ACO 7OO A 750 G UND 5

M 100022 REGUA DE ALUMINIO PARA PEOREIRO 2 X 1

l

0018

EI
,qLl

t
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0023 SERRÁ CIRCULAR OE BANCADA CO
MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE ',I600'W UND
PARA DISCO DE DIAMEÍRO DE 10" 250 MM

0026 TRINCHA 2'

Lote : LOTE I - EQUIPAMENTOS DE PROÍ O INDIVIOUAL
Valor Estlmado Valor Total

Total

Lote:LOTE9-PORTAS T BUAS E ESOUADRIAS
Valor Estimado ValorTotal

000í

Total

LOIC : LOTE íO - MATERIÀIS CERÀMICOS E DE FIBROCIMENTO
Item Egpeciflcacão Unld Qtde Marça/Modelo Valor Estimado Valor Íotal
0001 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZAOO PARÂ

ALVENARIA DÊ VEDACAO, 6 FUROS NA
HORTZONTAL, OE I X 19 X 19 CM (L XA X C)

UND 400000

0002 CERÀiilICA ESMALTADA RETIFICADA
DTMENSÓES MAIORES DE 3ox3ocm (9OO cÍn')
- PEt-5/PEt-4

M2 24000

0003 TELHA CER,AMICA COLONIAL UND 23000
0004 TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA. 6MM M2 1000

Total

0 valor total da proposta é de R$ ,.,,.,..,,

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

.,]

oo24 *1,*TALHADEIRA COM PUNHO OE PROTE
'20 x 250- MM

0025 TrNTA ASFALT|CA TMpERMEABtLTZANTE]
DISPERSA EIil AGUA, PARA MATERIAIS L
CIMENTICIOS

5000

UND 250
Total

Itom EspeciÍicacão Unid Qtde. Marca/Modolo
0001 BOTA DE SEGURÂNCA COM BIOUEIRA DE

ACO E COLARINHO ACOLCHOADO
PAR 20

0002 CAPACETE OE SEGURANCA ABA FRONTAI-
COM SUSPENSAO DE POLIETILENO, SEM
JUGULÂR (CLASSE B)

UND 20i

0003 cAN9 uNoLUVAS DE PRoTEÇÁo EIU PVc DE
LONGO

100

0004 OCULOS DE SEGURÂNCA CONTRÁ
IMPACTOS COM LENTE INCOLOR,
ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E

UVB

UND 20

Itêm EspeciÍicaçào Unid. Qtda Marca/Modelo
ALIZAR DE sXI,sCM PARA PORTA FIXÂDO
coM PREGos, PADRÁo MÉDro
FoRNEoTMENTo E rNsÍALAÇÃo.
AF 12t2019

M 1000

0002 cHApA/pArNEL DE MADETRA coMpENsAoÀ
PLASTIFICADA (MADEIRITE PLASTIFICADO)
PARA FORMA DE CONCRETO, OE 22OO X
1í OO MM, E = 12 MM

M2 3500

0003 FECHAOURÂ COMPLETA PARA PORTA
INTERNA UNO 600

0004 M 500FORRAMENTO DE MADEIRÂ L = 15 cm
0005 JANELA TIPO FICHA 1,40 X 1,OO M MADEIRA

MrsrA (PADRÁo MUTTRÂo)
UND

0006lpoRTA DE MADETFÁ FRTSADA, sEMr-ocA
](leve ou MÉDIA), 6ox2rocM. EspEssuR
iDE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS
lFoRNEcrMENro E TNSTAIÂçÁo.
iAF 12t2019

UND

í400

300

UNO 600

0007 PORTA DE MADEIFÁ FRISADA, SEMI-OCA
(LEVE ou MÉD|A), Box2íocM, ESPESSURÂ
DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS
FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÁo.
AF 12t2019

M 80000008 TABUA '2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA
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TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA
Empresa:

CNPJ: ,.....,..,.,..,

Endereço: .........

Cidade
Telefone e-mail

rNDrcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA A
Representante Legal
CPF

TeleÍone e-mail

DADOS BANCÁRIOS

SSINATURA DO CONTRATO

v Banco

Agência:,...........,....
Conta para depósito
Titular: ..,..........,.,....

Data

Assinatura do Proponente

coilrssÂoDEuc
Folha N JO

E]H
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ANEXO ilr

MODELO DECLARAçOES



A empresa

representante legal, o S(a)

COIi|I§SÃO DE

Folha

DECLARAÇÔES

PREGAO ELETRONTCO No 2024.05.14.1.

, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n0..,. por intermédio do seu

,..'...,....,.'..,....,' e CPFportado(a) da Carteira de identidade no

no DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes coletivas
de trabalho e nos termos de ajuslamento de conduta vigentesl

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
a parlir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art, 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçâo, e que responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na íorma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MINUTA DO CONTRATO



COlil§SÂOIE

olha

MINUTA DO CONTRATO

Contralo que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de lnfraeskutura e a empresa

para o Íim que nele se declara

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria i/unicipal de lnfraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
............., estabelecida na .............. ......, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

.., neste ato representada por ..................... ., portado(a) do CPF n0

......., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,05,14,1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal n0. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1,1 - Processo de Licitaçào na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.05.14,1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a), José

Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de lnÍaestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:
, na forma discriminada no quadro

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de tÍanscrição

2.2 L f ermo de Referência;

2.2.2, Edilal da Licitaçâo;

2.2.3, Proposta do contratado;
2.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNC|A E PRORROGAÇÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de até í2 (dozel meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021 , ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adilivo, quando o

objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃo E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.'1 - O regime de execuÇão contratual, os modelos de gestâo e de execuÇã0, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cLÁusuLA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
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ctÁusuu sextA. DA oRtcEM Dos REcuRsos
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

Unid. Atividade Elemento de

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.'l - 0 valor total do contrato é de R$

7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçâo.
7.2 - Forma de Pagamento
7,2,1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada,
7,2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7 .3 . Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 Ítrinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.4. Condiçóes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento,
7.4.2 - O setor mmpetenle para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,
7,4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Vazo pa,a pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaÇão, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrlgatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. ô8 da Lei no 14.13312021 .

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na conkatação;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçâo, no âmbito do órgâo ou entidade, proibição

de conkatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da conkatada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

Orqão
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7.4.7 - Nãro havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
conlratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla deÍesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7,4,10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável,
7,4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.'11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EOUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

flnanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaÇáo em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que objetlvando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inlcial do contralo, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÇão

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econÔmica

extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do aí. 107 da Lei no 14,13312021 .

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
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9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parle, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoveÍsa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei n" 14.133/202'l ;

9.6 - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor mnespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçôes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A AdministraÇão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da dala do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'l 1 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA - DAs oBRtcAçôES DA CoNTRATADA
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il, da Lei no 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
'10,4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contralo, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10,5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquerdano causado à AdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalzação ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
10,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigapes Íabalhistas, previdenciárias, Ílscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto conüatual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer ativldade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;

mt
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10,11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art, 1'16, da Lei no 14.133,de2021);
10,12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14j33,de20211;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrenle de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e inceíos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl, 124,11, d, da Lei no 14,133,

de2021,
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da contratante;
'10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e ulensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e lecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;
10,17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato,
10.18 - Conduzir os kabalhos com estrila observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
'10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoee anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉctMA pRTMETRA - DAS |NFRAç oes e slnçÓes ADM|NTSTRATTVAS

1'1,1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

1 1 .1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documenlo que

tenha sido solicitado pelo(a) Administraçâo durante o procedimento;
'11.1.2 - Salvo em decorrência de Íato supervenienle, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçóes do instrumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçá0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .1 .3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o inslrumento equivalente no prazo eslabelecido pela Administração;

1 1 .1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

duranle o trâmite;
1 '1.1.5 - Fraudar o processo;

1 '1 .'1 ,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamenle a eno no julgamento;
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c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11 .1 ,7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
1 1 .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n" '12.846, de 2013;
11,2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11,2.1 - Advertência:
11.2.2 -Multa:
1 

'l .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declxaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 
'1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 1 .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11,3.5 - A implantaÇão ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgâos de conkole,
1 '1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 - Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.1 , 11 ,1.2 e 11 ,1 ,3, a multa será de 0,50/o a 150/o do valor do

contrato.
11.4.2-Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6, 11.1.7 e'11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do conkato,
11.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1 1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

1 1 .7 - A sanção de impedÍmento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorÍência das infraçôes

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1 , 11.1.2 e 11.1.3, quando náo se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licilar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1 .8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11 .1 .4,11 .1 .5, 11 .1 .6,11 ,1 .7 e 1 1 ,1 .8, bem como pelas

infraçôes administrativas previstas nos itens 11 .1.1 , 11.1 .2 e 1 1 .1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obseNaú o Wazo previsto no art,

156, §50, da Lei no 14.133/2021.

1 
'1 .9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1,3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposla em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022,
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiflcar as
provas que pretenda produzir.

11,11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
11,12-Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaÇão da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, mntado do seu recebimento.
'11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanÇoes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
'12.1 - A mntratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en valor

correspondente a 570 (cinco por cento) do valor total do contrato.
12,2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÇão em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

12,3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter valldade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referenles à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
'12,5 - Será permitida a substituÍção da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólÍce vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçâo ou o adimplemento pela Administração.

12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7,1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7.2- nultas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e

12.7,3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas
pelo contratado, quando couber.

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com coneção monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ler sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regislro em sistema centralizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio competente.
'12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conkatação.

12.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.
12.14 -O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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12.'14. 1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei
n." 14.13312021).

12,14.2 - Caso se Íate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiÇão da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
'12,'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada,
12.18 - 0 conlratado autoíza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto,

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ExnNÇÃo CoNTRATUAL

13,1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÇoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deveÍá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o
contrato.

13,2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanÇoes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
'13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser foÍmalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Arl. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0

14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA. DAS ALTERAÇÔeS COHTUTUA|S

15,1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
'15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contÍatuais deverão ser pÍomovidas mediante celebração de termo aditivo,

15.4 - Regishos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art, 136 da Lei no 14.'133, de 2021.

DE
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16,1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍcial na lnternet,

em atenÇão à lei n". 12.527 , de 2011 ,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem seÍ compostos pela mnciliação, conÍorme arl. 92, §1", da Lei n0 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enÍe
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

CPF

CPF2

ftrt
tsl"{



COIí§SÁO DE UCÍTACÁO

FothaNJW-REPÚBLIC-{ FIlDER,\TIvA DO BR,4.SIt,

ESTADo Do CEÀRÁ

MuNIciPto DE JrrÂzErlto Do NoRTL
PoDER ExECIjTIvo MUNICIPAI-

PORTARIA N" 0087, DE 25 DE JÀNEIRO DE 2024

l)ispôc soirrc ;r dcsignrçi.r clos scrlidorcs prilrlicos .1,rc

exe-rccrão firnçircs corcletas à (]tnrt,rl .lc (.,,rr1r.rs tl,,

i\ltrnicípirr Pcritntc I)tocessos l,icitltçiric,s c (l()r)trrt()s

,\clrninisttativos fr.rntllrle nt,rclo s n.r l.ct Itr:.]cr;rl n

14.13.1. tle l" rlc alrlil tlt'2t)?1.

O PRIll"FllTO DO MUNICIPIO DE JI-IAZEIRC) DO NORTE. rr,, 1r.,,

dc sLres attibLriçircs conlcriclas pekr r\rt.72, incisos VII c IX, <lrr l-ci Olqànica \ÍLrnicip;rl. tle 05.lc,rblil
clc l9()();

CONSIDERANDO as disposiçirt:s cla l.ci (,outplcnrcnl itr Ir" li6. tlc l.i ,lr

nratc',r elc 2()2.i, qurc insritLLi a Ccnrral tlc (),rnrpras do -t\lrrnicípto cle-JLrazciro clo \one, ;rilerarteL,.r rcri,rÇ:i,,

clos parigr:rÍirs 1" c 2" rlo t\rt. (t'lJ, rlr Llr Oomplcrrcllrr n" L I2, rli: l)5 rlt julhr: rlc 2(t17, Lnr :1rer1('.rr :r

l,cj Iicr]cral rr'' l-1.13j. rlc 1" clc rbrl dc 2.1)2i;

R}1solvÉl

Ârt. l" - DESI.GN^R os scn icl,»cs púlrlicos ,rbairo in(lic,rrl,)s P.rr:r

dcscmpcnharcrn âs flrÍrçôcs corrclatas à (lcnrrll dc Oornpras do \lLrntc.ípio rlc lr-razciro rlo \r,rtt pcr:rntr:

Proccssos Licitattitit.rs c Conrratr.rs l\(lurirlistrltiv()s, lirnrlirnrenrrrl,rs na l-r'r Icrltlll n" lJ.lll, rlc 1",1.

abril cler 2{)ll, rros nroltl<,s acliurnrc rlclincaclos:

I - IARA IIERIIIRÂ DE SOUSA, scrvi<lorr 1>ública nrLrnictprl, rnrcslirlrr nr,

crrgt> tlc prcvinreuto enr comissàr> dc ,\gerrrc dc (lorrtlrraçôcs rll Ocntrll dc C.onrl,t'ls tk, \)rrnr, r1.,,,

irllcBÍantc da cstnrtura orgrnizacional cll Secrctalia l\ltrnicipal clc.\cluioistrrçrio (SIr\I)), pala.rru;tl rrl
licitaçÀo na nroclalidatle prctào, Írâ (lLrâli(liclc clc PREGOEIRA;

tl WANDSON DE FRIITÀS PEREIIRÂ, scr,'iclor priblico rrLrnrctprri.

il,rr-csticlo n() c?1rÀo (lc provirl]cnto cnr coDrissÀo ck: ;\gcrtc <lc (irrtttr:ttÍtç<-rcs (la (-cnirxl rlc (.onrPrr:r rlr,
tr.lun icí1:io. int cgrrnfc clt estrutura organizaciortal drr Sccrct arn IlLrnicipal .le ;\<lnrrn rstrrrçrio iSJ ...\ I )1, 

1:,r 
rr

atr.rar enr licitaçrro na moclaliclaclc pÍegÀo, n11 clualiclarlc dc I'RIjGOEIRO;

lll - ,\ Sra. ANA REGIÀ DOS SANTOS PINTO. scrvirlora 1',riL,lic:r

rnLrnic(ral, invcsticla no cargo dc pror.irnentc> cm conrissiio clc l\lcurbro cla Iicpipc cle,'\poit, dc l,iciL.rç.r.

e1a Ccnrral dc (,ornpras do ;\ltrnicípio, irlrcgfan1c da cstÍrrrur'Í! t>rganizacional rla Secr.'tarrr \ltrrriril.:rl rlc

i\clninistraçio (SIir\D), plra atLrâr cnr lrcirxÇà() na nrochliclrrlc prcgào, na <lrraiiclrtlc dc NIEIIBIt() DÀ
EQUIT'E DE AI'OIO;

lV - .;\ Sra. ROMANA AI.VES SANTOS, sclvicl,rtrr pLihlice nrrrnrcrP,Ll,

investicla no cnr.qo dc l:rovirncnro cm comtssào cle l{crlbro ela l:rlLripc clc ,\poto de Ltcrt:rçircs (ll (.(r)rr.rl

I'.r1ácx, Jo>,: tjcralcl., i;r Cnr;, Irrc.r Ducctr ÍiÁrcrri.J,,, 5.rn, L,lrrro ()(n,rt).
CLP 6 i.0lir.r'00, llre rÍ, Jo N,,rr.,r(lL, t\»c: (5i) li(,(,.1467
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PoD[R EXICUTIYo I\{I] N ICIPAI-
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clc (iompras ckr Nltrnicipio, ilrtcgrintc r:lir cstrutrrle rrLguniz;rcional dr Secletaril \ltnricipal ,['
.\dministraçào (Sl:,r\l)), parâ 

^tuâr 
cm licrt:rçii,r na rnodaii,l,r.lc prcgrio, na clLr,rlirlitclc de iIIEIVIBRO DÂ

EQUIPE DE ÀPOIO,

Ârr. 1" ' l'lsta p( trlâtl^ cnn'il cn) \'lgor nn.lele Llc sulr pLrl:liclç,i,r

osc ( icra,klo <la (,rLrz, rnrJLrazcl() (lo Nr)Ítc. lrstlrio rkr (,c:rr:i,

t\
[)alricio Nlunicipal

aos 25 clc ianctro clc 2024.

Gr-Êpso Ltlte Bezunn.a'
I'Rr:r, ) Nlr!i!tcn,,\r-

P,,l.L,o J, hú CrÍâl.l,r J,t (.nr', Prr(;r l)rr.,:rr Frrrrcr c.jr. '"r. hrrr r(, ( l( ,\rn,
(:EP ír ].(\ li\L10ô,IüRr«, Jo \r,r rc,.(l[, lor(: (rt5) ]5(,(. l!)É,;
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perante o Poder Exec[rivo do Münicípio de Juazeiro do Nor!e, com

o encerrâmento de sua cessão para o Poder Executivo do Municipio

deJardim,/CE;

RESOLVE,

Arr, I., _ PÔR TERMO À CESSÃO dâ Srâ, IRANEUDA

LLINA PETROIA RORIZ, servidora pirblica nrunicipal, Macrictrla

Ftrncional n'50[4, aduritida em l' de dezernbro de 2006, invescida

no cârgo de provimenfo efêtivo de Enferneiro, càrgo conr lomçáo

perànte À Seüetaria Municipal de Saúde (SESAU), devendo a mesma

Íeromar às suas tünçóes perânte o Poder ExecLr rivo do Municipio de

Juazeiro do Norte de Íorma imediata.

Art. 2". , Esra Portaria entra en) vigor nâ dara de sua

publicação, encêrraDdo os efeitos dâ Porrâria n" 0267, de I8 de aL:ril

V de 2022.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, ern JLrazeiro do

Norre, Estado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

(lr r rrc.)\ l.t\Í \ Ilr /t RR\

Prir r.Lr.-r l\'l ..L< rrri

PORTARIA N. 008?, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispóe sobre a designâção dos servidores

pirblicos que exerceÉo t'unçôes correlatas à

Central de Compras do MunicÍpio perânte

Processos Licirarórios e Contrâtos

Adm rn istra tivos frrndamenrados na l-ei Fedeml

n" 14.133, de l" de abril de 2021.

O PREFEITO DO ML]NICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas aoibuições confêridas pelo Arr. ? 2, incisos

Vll e lX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990i

CONSIDERANDO as disposiçôes da Lei Complementàr

n" 136, de 23 de rnarço de 2023, que insrinri a Cenrral de Cornpras

do Municipio de Juazeiro do Norre, alterando a redação dos

parágraÍôs 1' e 2' do Art. 6'8, da L-ei Compler»entar n' 112, de 05 de

julho de 20[7, em atençlo à Lei Federal n" 14.133, de 1" de abnl de

202t;

RESOLVE

Arr. 1". DESIGNAR os sewidores priblicos àbai:<o indr,ados

parâ desempenhârem as ftrnçôes correlaras à Cenrral de Cor»pras do

Municipio de frrazeiro do Norre perante Processos Licitâtórios e

Conrratos Adnrinistrarivos, fundarnenndos na Lei Federaln" 14.t33,

de 1' de abril de 2021, nos moldes adianre delineados,

I - IARA PEREIRA DE SOUSA, servidora pirblica

nunicipal, investida no cargo de provimento em comissão de Agente

de Connarações da Central de Conrpras do Municipio, inregran re da

estrutura orgânizÀcional da Secretaria MunicipaL deAdministraç:ro

(SEAD), para amar em liciração na nrodalidade pregào, na qualidade

de PREGOEIRA,

II -WANDSON DE FREITAS PEREIRÂ, servidor pÍrblico

rr]unicipal, rnvesriclo no cargo de provrrner1to err cornrssào de Agente

de ConrraraçÕes da Centralde Cornpras doMunicipro, inregrante da

estnrturà orgânracronal da Secretaria Municipal de Adnrinisrraciro

(SEAD), para anrarem licitação na modalidade pregào, na qualidade

de PREGOEIRO;

lll - ÀSÍa. ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, servidora

pÍrblica municipal, invesdda no cargo de provinrento errr cor[issão de

Membro da Equipe de Apoio de Lici!ÀçÕes da Central de Cornpras

do Mtrnicipio, inregranre da esrrurrrra orgânizâcionâl da Secretariâ

Munrcipal de Adninisrraçáo (SFAD), para anrar eur liciração na

modalidade pregáo, na qualidade de MEMBRO DA EQLIIPE DE

APOIO;

IV - ASra. ROMANA AIVES SANTOS, servidora pÍrblica

municipal, irT vestrda no cargo de provirnenroem cotussão de Membro

da Equipe de Apoio de Liciràções dâ Central de Courpras do

Municipio, inregrante da estruturâ orgànizâcronal da Secretaria

Municipal de Adrninisrração (SEAD), para atrar enr Iiciràcio r1a

modalidade pregáo, na clualidade de MEMBRO DA EQLIIPE Du

APOIO.

Art. 2" - Esta porhria cnrra em vrgor nâ data de stra

publicaçlo.

Pâlácio Municipâl José Ceraldo da Cruz, enr Juazeito do

Norte, Esmdo do Ceará, aos 25 de ianeiro de 2024.

(lt.i:--:,r.. -l-rit i ll .r i r r

l\it,r ro\41 rtr.r'l

PORTARIA N. 0088, DE 25 DE ]ANEIRO DE 2024

Dispõe sobre â exonerirçào do Gerenre

Financerro da Secreraria de Educacâo do

Municipio de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, no uso de suâs àt.ibuicôes conferidas pelo Arr. 72, incisos

Vll e lX, d.r Lei Orgánica Municipal, de 05 de abril de t990;

CONSIDERÁNDO as disposiçóes da Lei Courplemenrar

n' 112, de 05 de jtrlho de 201?, que dispôe sol-:re a esrrtrnr ra firncional

JUAZEIRO DO NORTE.cE, 26 DE JANEIRO DE 2024 DtÁRto oFrctAL Do MUNrcíPro 03



&
r,!l"r''r' ,

PARECER JURIDlCO

DIRETTO ADMtN|STRATtVO. LtC|TAçóES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.
LEGTSLAçÃo APL|CÁVEL: LEt No 14.133/202.t,
|NSTRUçÃo NoRMAT|VA SEGES/ME No 65/2021,
INSTRUçÁO NoRMATTVA SEGES/ME No 73t2022,
|NSTRUçÃO NoRMAT|VA SEGES No 58t2022.
ANALISE JURIDICA DO PROCEDIMENTO E DAS
MtNUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAç0ES.

1. Trata o presente expediente de processo administratlvo que tem por finalidade a Aquisição de
maleriais da construção civil destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal
de lnfraeskutura de Juazeiro do Norte/CE, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica, conforme justificativa e especiÍicaçóes constantes do Termo de Referência e seus

anex0s,

2.

r)

il)
ilt)

0s seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo técnico Preliminar e Documentos Preparalórios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

3 E a sintese do necessário

APRECACÃO JURíDICA

Finalidade q abranqência dqparecer juríd1cqi

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estrilamente jurídicos e de regularidade formal do procedimenlo, portanto, não são objeto de

manifestação jurídica juizos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a
definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e

conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou mediçã0, e outros

aspectos alheios às atribuiçoes e aos conhecimentos técnicos da função de parecerista juridico.

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista juridico, que este parecer se

cinge ao controle prévio de legalidade das contrataçôes diretas, para fins de atendimento ao artigo

53, § 40 da Lei n. 14.13312021 , conÍorme abaixo:

coil§sÂoDE
Folha N
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A(. 53. Ao Ílnal da Íase preparatória, o processo licrtatório seguirá paÍa
o órgão de assessoramento jurÍdico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise juridica da contratação.

§ 1" Na elaboração do parecer juridico, o órgão de assessoramento

,uridico da Administração deverá:

| - apreciar o processo licitatório coníorme crilérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;

ll - Íedigir sua manifestação em linguagem simples e compreensivel e
de íorma clara e objetrva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideraÇào na análise juridical

()
§ 4o Na forma deste artigo, o órgão dê assessoramento juridico da

Administração também realizará controle prévio de legalidade de

contrataçÕes diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
ajustes, adesôes a atas de registÍo de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contrataçã0, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

6. De Íato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contrataçã0, suas características, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base

em parâmekos técnicos objetivos, para a melhor consecução do inleresse público. lgualmente, se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisoes devem ser motivadas nos autos.

7, De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do parecerista jurídico exercer a audiloria
quanto à competência de cada agente público para a prálica de atos administrativos, nem de atos já

praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

8, Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são Íeitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conÍerida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais
ponderações, Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para Íins de sua

correçã0. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

Íesponsabilidade exclusiva da Administraçâ0.

i t r.'' ;
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Planeiamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar. ETP

9, No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamenlo

da conkatação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele

aparenlemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei no 14.133, de

2021.

10. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos principios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,

e da Moralidade, previsto no Art. 50 da Lei n0 14.133121 e no caput do Art. 37 da Constituição

Federal.

Pesquisas de Preços:
11. As pesquisas de preços foram realizadas conforme lnstrução Normativa SEGES/IIIE no

6512021, a qual dispõe sobre procedimento adminisÍativo para a realizaçáo de pesquisa de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional.

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Técnico Preliminar - EPP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato foram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames Iegais e está de acordo com o
ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliaç ão de conformidade leqal:

14. VeriÍica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0, referente a

informação e atestado da existência de recursos Ílnanceiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, veriÍicou-se estar

conforme a Lei no 14.133, de2021 e demais legislações pertinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, veriÍica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei no 14.133, de 2021, o disposto na lnstrução Normativa da

SEGES/ME no 7312021 , que regulamentam a modalidade anleriormente exposta,

.§.
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17. Portanto, estando tudo de conÍormidade com a legislação acima mencionada, opina-se

favoravelmente ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do
que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva
PUBLICAçÃO, para que suía seus juridicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de maio de 2024

Pedro Eldo Ribeiro de Lima
Assistente Jurídico
OAB/CE no 39.758
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GOMPROVANTES DE PUBLTCAçAO
AV|SO DE LTCTTAÇAO
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AVISO DE LICITAÇAQ

Modalidade: Pregão (Eletrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital N" 2024.05.14.1

Objeto da Licitação: Aquisição de materiais da construção civil destinados ao atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especilicações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2024.05.14.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de materiais da construção civil destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 28 de
maio de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá
a paÍir do dia 16 de maio de 2024, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito
na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n' 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte -
CE - Fone: (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@uazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de Maio de 2024

lara ere de Sousa
Pregoeira Oficial do Município

COilISSÃO DE

Folha N



CCi,:rS!40 DE LlCl 'A0

)4d UL
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Preqão n" 2024.05.14.1. A Pregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceârá, no uso de suas atribuiçôes legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregão n" 2024.05.'14.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a
aquisição de materiais da construção civil destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 28 de maio de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 16 de maio de 2024, às
09:00 horas. Maiores informaçôes no Setor de Licitaçôes, sito na Rua lnterventor
Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -

Fone: (88)3í99-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, í4 de maio de 2024.lara Pereira de Sousa

- Pregoeira Oficial do Município.
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DIÀRIO OFltlIÂL DA L]NI-AO - seçao s tSsN 1677 7069 ,€tal S,$B|D€ t024

a Pr.íêituÍa M!nrcioal d. lraucuba, torn. !úbli.o qúE rê e.contra à dkporiçlo
doÁ Lhrêresràdor o Edtal d€ ConcoÍênoa PúblLc. Nr 2024.012í01. tpo - Mcnôr Prcçú

Glob!|, dsri.ãda ó Con[alaçio dê empre3! especrrlneda plra execução dos sêtuiçoe dá
1r Étôpa dô Sútemô dê Es8otamÊnro srnirá.o dô MunÉipio dê lrr!çubr cE, q!. te
reàllràÍa as 09h00Eih dô diã 04 dê ,unho de 2024 O Edltal estâíá dispônível nor 5te5:
ww.6ll.omp'ai.org bÍ ou wwr.e.tovbr,. oàntr d, dàta dô publi.rçio dette Âvr!o.
nío.haÇõe! pêlo êúa : [c tô.ao@naú(ubâ.ce Eov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ IRAUçU8A

avrso Dt LrcÍÍÁçÀo
coN(onf,tNata púauca Nr t024.03-26,01

kauçub/CE, l. de hr,ô dê 202{
ÍRÁNC]sao ÂNTONTO ÂOOR|CUtS S|LVÁ TUNIOR

ÂBe re de ContralrÇão

Âvtso oE r]crrÁçtro
(oncoRnÊN(ra púBLtcÀ írt, 2024 ot.ol.ot

RT5IJLÍÂDO DI'IJTGAMENTO
aoncoRREr,rctÀ susucÁ Nq 2013,07,017 cpRp

lràit hgó/Ce, rn de Màio dc 202,r.
FRAN(ISCO ANNÀLDO gBÂJII,fIÂO

avtso Da LtctÍaçÀo
PRE6Ão ELcrRóNrco N' 2024,05,ra.1

rúà,eno do Node . CÊ, la de ôaio de 202a
IARÁ PIÍIEIRA DT SOIJSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

' 
- 

"''':n^:':'::3,1j#' ?:: )-4 4 4il,
ttÍatoÉ dc Cortr.tos nr 20?30169 20230170 )0230276 . 1o710217 1a7loa41 ')0240111)
- Pregão [errônicô Ns oao] 0123 PE obteror redi!Íô de Pêço pãr, ldlrà. event,ài
!qu,s'ção de mârêír d? lmpeza e hi8re.trrçio dcstn.do á âlcndeÍ i5.ê.esrdtrdes do,
dilersô secretàía! do Mu.icipo de OclrãlCE. ÉmPres!§: lPl comerc o Vareii5tô d. M3rer àr

d. Esê.llono LTDA'Vaor Globil RS 605938,30 (3êÉ(ênto5 e seG mrl, nov..enio3 c otrehla e
oito re.ls e oitehtá centavos) EmpÍ€§ã M,rlefr..son Assuhçío d, Sirvà Mi valo. clobúr nS
l70 Ooo,oo ltreze.tor e let€ntà m,l .eair) tundômenro Legal Le de Ltnãçôe, ôr 3 66513 e
àlteraçõês poneroíe5 14 d€ Maro de 2024 liec'ane sevê' âno da Srlva PreÊoe.a

oiÍnaTo oE coNr8ÁÍo

ÊÍtralos dê Contrôtos n' 20230212 - 20210274 202.@5i Pr4ao tr€tot(a N"
r,103.01.23 PÉ. obrêto: reEÉrro de pre(o para Í!ruÍá Ê €v.nluàl rqunçâo ae 6!leíi dê
c'o(d'enrc d.írhadô a arcndcr ás d.Finoàí ds d'vr\à, Sor-'a ,( dn vn.p'o d.
Ocda/CÉtnoresa!rojaúmrrc,oVà.er,stad€Mdtc,a.dclÍ'ru,ioL'DA\àv,ú'obdl
RS r.796 734,69 (huô m,lhão, 3elecentot e novEnls ê seh h , sêtecentos e tíntô e cvaúo
reáis e sert.nlà e iove.ehrâvô, Fúndámehtô L.8al LÊr de U.naçôes.q 8666/rl c
ahereçõei poíeriore3. 1{ de Maio de 2024 n€8rane seveÍ.no dà 5'va - PreSoeiÍô

Avrso DE HoMoLoGÀçtro E ÂDruDrcaçÃo
PÂE6Ão ErEtiô rco nr 602.01.23 PE

Pre8àoEleüóni.oNe0802.0L2l PE. ot'teto .égisrío de pr.Ço pàrà ruttra . ryent!á
ãquErção de DateÍiãi de lhpez, e lúgirnilaç5o d+í'nado à ãleidtr.\ ne.eirdrdes dà§

drver3as S€cretaíaj do Ài!.i(lp'o de O.ôÍalaÉ. EmpÍesa5 lPJ aodercE Varer r:â dê MarÊrarde
Escntono LÍDÁ: Vílor Globà ÂS 6o6 988,30 lsei!.enro, e se6 mrl no!ú.ctrtor ê ó'tênlí < o lo
ÍEaG e otêhla.entnvos) LmpÍetà. Mar leíerro. Asunçio dâ 5 và ML vàloÍ (llôb3l Êí
l7o.«D,oo hÍ€zentor e;etenrà mrl rêa't) oaIô Homolos3ç.o e ÀdlldLra(lo 0rl01/2c2J

O.arà/CE, 14 lM3,o d. 702.1
R[G ANT 5[V[NIANO OÀ SILVA

Àvrso or HoMoLoGÂçÁo I aoluorcÁçÀo
PRE6Ào ELEÍRôNrco (r 1403.01.2i PE

Pfqio Eletrôn,.o Ne 14O3.0L2:l PE. Oblêlo: rê8'tlÍo de pÍeço Da.a íutorJ eevenrurl
áquisi(âo de môteriâlde expedentê d.íi^ádôã at.nder ãs demôndás das diveaas sec,êtrriàr
dô Ívuncpio.je o.àra/cÉ Énpresásr IPJ Comer.ro v..ejEtê de Matenalde Éscrilôro iÍDA
Valoí Global R5 r 796.71á,{i9 (huh milhâo, retecehtor e noventa e sÉ'r mi, letê.enro! e tÍihtô
e quaÍo reô! e se$eôta e iove centãvos) Dãt. Homolosôção e^djudrca(àú 2Á.'0!/202i

oclralcF, l4 Màio dê 7024.
REG 

^NE 
sÉVr_Rl^No 0Á (lLVl\

Á Prelêturâ Muni.ipâl de lrâoçuba, tornà público aLr-" se...onrô à d6Doriç,ô
dos inte,e5tôdos o Edila de co.coíêndâ Plblicô nc 2024.0503.01, t,po.MenoÍ Preco
Grobal, dêstiíôda a Coôlràlação d. empres..,pÉcE[z!d! pârá erêcu!ão dot *tu(ot de
Conírúção de pissaeem molhãda sobre o qrrcho Cábêç! dô 8ôr na eskáda de acê*o ãs
Comunrdâdes de luá/ Càhâubiiha/ Mêndó( ú no Municipro de l.a!ç!tri CÉ, qlc sc
Íea[!ará àe 09h00din do diô 95 dê iú.ho de ?024. O Ed't,l estárl dtrpon'vei nos snês:
ww hrl.omp,àr.oÍg 5Í ou ww.t.c.tov.br, n p,nr dà d,ta dr pub[cânjo deste Àvúo
ntohrãçôes prlo €frarl lic'tàüo@ âuruba cr gov br

lrJUçubã.cE, 14 de dalo de l02a
]AYSON T.,OÍÂ AzEVIDO MTSQIJITA

^rente 
de contrãtáçào

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA

lulrrm.nto d. n..u6o
Co..orénBã Pubhc, N? 2021.07.017 CPnP. O Preídcnte dà CoÍrissào de

ticiLôçào - CPt, da !:reíetura rülnrúrparde ltailin8à'cÉ, tohà,ribllco o lulgame Lo de
Í{ecuao aos particpãnres dô rrí€ndo.ê âhê, dàndo lmpÍovm€nto e 

'náhtendo{e 
a

dedsáo inrc.l de,nabrhação dr lrltànlê:'Bím.r ÉÕEenhôna 110Â", décieào pelo
píovimcnro picio daLírã.tÊ Micrclconsrr!çóes e Icíôplanlgêns S/Á, com em reliçio
rô nrb item 4 2 5 dô [d i,l, ícã..]o ôànndâ à inàbilitàÇào dá rc.orrnr4, noí.lcmãis ilent
pêlo5monvotnâde.rsàoi..râL'PeràntêaoedüLdacon.êíéncaPúbrrca,cujoohtetoé
a FêBúúo de P.eçor para páv'm.nt.ção .sláihca lob dcóandâ em divêísa, ruat, no
Munrc,pio de lraiti.sãlcl Á$rm, rornà púb[co, o Prolle8uimento com a Ab€nura da
Propostã dE Preço5 pãrà o próÍmo d â 20 dê Màio de 2024 às th:00 min. Âua Mahoel dê
Solrn, 215 lolo 2 Cêntro lta l,n8! CEaíô.

PREFEITURA MUNÍCIPAT OE PACfuLJ5

À pregoetrâ ôíicrâl do Mu.i.Íplo de luareiro do Nonr, Êstâdo do C?árá, no uso
de t!á§ .t/ibolçôer letals, torná prihlico, pâÍá conhe.lmenrô dos lnter€siadoe, q!e r«erá
realr:ârdo, átrâvés dá plátâformá +lerónr.á wW bll.ohpràs.com, por rnteÍmédio dâ Bosà
dc U.rtâÇõer do Brãs IBLL), cenam. llcitâró.Io, ná óodaridâde p.egão n' 2024 05.14.r. do
tipo €lerróni.o, cujo objcto e á .qúi!i(ão de mâreíiâle dâ consÍuçào civil deÍihador ao
areôdhenro d.s nê.*t'd.dêt dâ S..rêtãíà Mun,.ipal dê lnírãe5trutuíà dê llazêrro do
Node/cÊ, coníoúne eipê.ír.oçôê5 aprêsenradas tuíto ào tditalConvocâtóno e reus àneros,
.o'n abeíturà harcadâ parr o d'à 28 de mlio de 2024, a partiÍ dôr 09.00 horo5 o inlcio de
à.orh mentô dàr orôpôltà3 comêr.'âii o.oíêrá ! partir do dia 16 dê mâio dê 1024, ss 09:00
hoÍJ! Ísàiorê! 

^Íorhaç,à!§ 
no 5êtor de L'crlaçôes, s'lo na Âua lítervenror Francis.o Envano

crúr, fe 120, (enúo cfP: 63 010 0r5 - luareno do No e - CF ' Fo e: 188)3199'016l, no
ho'aí. dê Oar00 at 1r1:0ú horàs o! àrndn pe o ejna l: cpl@tuazê ro ce.gcv br

P.r!ío ElêÍôni.o N' 01.011/2024 PE. Obj.lo. Cônúrtrçáo dé .'nprÊr!
.5pê.'ahzãdà em tecnoloriã da inÍoÍmô(ào para prover seryiçor 2 se(retar. M!. c'pal dÉ

Lducação de Í,e.àtuba.Ct, êsler seN'ços rncl!em locâçáo, hospÊdàBem, .uíomizâ(ào,
$po.te, càpacitôçào e acêlso en progrrírâr Íelacio âdo! a u'n. sô:uçâo lê..olog'cà de

Sesião educaoonrl, l!dc conlorme espec,licaçõer .onl,oa! 
^o 

estudo
lstado de ceaÍa À Àlehre de cohnrtàção dê pa.anÀi-cE rd.a púl,hío p.rá
conhecirnc ro do5 nrkÍ6ladoi quc àti o drà 0l d. iunho .lc 2024, à\ 10100 horar {rÍ!i1'ro
de 8.ôsilie) eÍàr. recebendo às p.opdrâs rêteÍe.tee a erle p.cSi., fo +nde.!ço
cletrô. (o "www lL.dámâúhrasil .om br' Acceso lden!Ícâdô nô lrnk - ri.liçi.r pribh.àr O

edrtal podêrá sÚ obl'do ôo êndercço eleíó.co r.rda mcnconadó. tr'nb.n no Pr,lcP

(hrtps://F.(p.gov.brl) s,te dô P/clê t!Ía M!ôcrpór de Plcltulrà
(htl9s://pã. uhà....8ov brl) ê nô sitê.,ô Tribunàl de conlàs do lnádo do Ceirá iat
w*w.t.c.(ê.Eov.br/lictráções. O!àúq!êí i oÍmaçõc! iê,io prÊstãd.r peLã ÂBrntê de
.ontrar.çro, d!.ônr. o etpedi.nte .orm.l (08i00 ãi 14100 horr§)

Âvrso oE (oÍÀçlo
pAC6Âo ELETRôÍIKo nr 2oz4,o5.o3.oo4.pÊ

Pà(.lus cÊ, u de fraio d. 2024
MARaOS ÂtAN aOMO OÊ Or Vt 

^AOrdenaCo, de Deip.!3§

PRTFEITURA MUNICIPAL DE PÀCATUBA

^vÉo 
DE ot3pEftsÀ Dr rrclrÁçÁo Ne 3.004/2024 or

Pa.ãtubà/Ce, l4 de haro d. 2c2't
tÁR^ toí,Es Dt Àou No
AEenre drj Côntla!àç;io

avtso DE LtctrÀçÃo
pREGÃo ELETTôNtco Nr 3.011/2oza pE

PaGrúbà/ Ce, 13 de haio dc 202.1

IARÁ LOPE5 DE AQUINO

&êntê dê coh!ràtrção

Prelld€nte d. comissSo de Lcitação

pREFEtÍuRA MLlNrcrpÀL DE traptúNÂ

E.TÍRÀTO DO PRIMEIBO ÂOITIVO

Á sec.erâía M!niclDâl de Seíurànçà Púhli., - ssp, rvkã qlc no drà 23 dp ma o
de 2024 às 08.C0h, àbriíá lrcr(açâo nà moda[dade Pr.tão Elêtró6(o N'202,1.05 03.004.PE,
(ujo ôbreto é â 'âquúição de moioci.lerâ càrà.t.riradá Dàrà ,tendêr à\ nec€srdrdes dà
se«€rana Munrcreal dê sêAúrançâ públ<i de Pàcàt!íCE,", coiío ne edtar e àrerc5,
d rDonivel na comi$Jo dc licilaÇâo, no sitê do rcÉr https //l'cilôco.s tcê cc go!.brl . .o
!te: htrpr://ww.pà.àtus..ê.Bov.brl.

Íomâda d€ Prrçoi No 6 Ô6.01/2022
ConrÍalaíte' Mún'cipio de [apiúna - secrêtlri! de Ob.ir. rntàêíÍútura e Co^lloiê urhano
conrÍàrada ,o coNsrÂuçÕEs LÍDÁ, 'nscí!. Do cNPr \ob o nq 07.910565/000I 17.

Obtrto: Conúataçãô d? tôprcsa Írpeciàlizada pàri à Cxccuçàô d. Pãvhentâção no
PeÍimet.o UÍbono do Munkrpo de ltãp]ún!, conform. PÍ 107517:I-75 (909613), de
resDonÉbilid.de da Sedeta.rà de Ob.as, hfrôettrurura e Controre Urb.no Modalidàdc de
Lr.nç,1ô ÍoDãda dê Pr€!o! ue 0602o1/2o12. Fund.Fcnto tesal: Lc FêdéralN'3.666/93
e s!ô5 ôrtêraçôes poíerioÍes. Valo, Globa i ÀS 1 795.336,36 (un milháo, tele.entos e
noverrà e 5ú mrl, ôt.cpntos e ortonta ê !.8 Írãk e o(lenrã É reB.enlávos).0ôràçào
Orçàmentana:0901.15.{S1.0035.1019. v'gón.D: 0t de setcmbÍo dc 2023 a 01 de
sêtêmbro d. ,024 ÍoÍo: comorcô d. kapiú.! . Cea.J. oâtâ dã assinàt!.ô 10108/2023.
98nàráÍolr Ê,ancr.o de Àils Mür(in5,se(retáno de Obrás, lní,ôe5t'uturâ. Conlroe
Urbàno; e 0€8o re'r€nâ Nlãi3 - Sóclo D.elor da lmpresa. ltap'úôâ-Ct, 14 dê maio d€
2o24 Fra..is.o de Á5sú Martins-Secreláíio dê Obràs, líÍraestÍutúra e Convole U.bano

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORÍE

Dúpensa d. Licitôçío Ne 03ooa/2o|A. AL Obl.lo. co^tàtiçío dê lmprerã
paÉ a aauisição ê lubst'llição de rêdes de píoteçáo no5 eq!iD.menios eiDo.iivo!
(quôd.ô5 ê Íeni.h&) paÍa arêhder as demãnda5 dr Se.rêraria de Edu.açáo, Espone.
luventude do Mu.cipro de Pacatubà-ce, !udo.onÍorm€ erpecrfica9õ*.onrdás neí4
F$udo Íécnr.o PrelmrnJr, Esrado de Gára. Á Àcenre de .ônvaração de Pô.atubà.cr roí".
púbÍr.ô prrr conhc. mênto dor htêresJdôe quê rté ô drà 28 de h.'o dê 102a, às 08:00
horâ, {horóno d. 8/rririr), estorá recêbêndo as propostãs ÍetêÍêiter a este pÍeeio, ro
côderÊço elê$ônico ww.lic tàóairbrasil,com,L,r o cdrta podê.ú !eí obrido ho ende.êço
ulet.ó.Éo àctna m4cionàdo e também o aNCP (hnps //pnrp Eov.bÍ, - snÊdã Pr((,ir!ra
lelún!.iÍiàl d. P3.arubê (hnpsl/pa.àtubà.êEôvbí/'l . ^o ítc do Iri)úr;: dê coDtr! ao
Enrdo do cêi.á TcE ww t.. cê.Eov brllr.itaçô.r quaEqrer rnÍohiçôer serto pren.,iô,
pelã AE.hre dÊ cohrraraqào duÍàntc o crpÊdieÍe nahar (03:00 à! 16:00 horà!i.

€XTRÁÍO DI TIÀMO AOITIVO

Erraro do 3' Adit'vo ao Cont,ato Ne 2022 12 19.02/SMS. Cno.eti. Âíaruaia
Empreênriihcnros FIRELI Obreroi rêÍorma de dlveBae Undad€s FásGe de saúde ganro
S(la Vstã, no Dirtrito dc ÀD,uá c Dô ohlriro dc palÉthe, no Moni.ípo dc MàuÍt/CE
Fundlmentôção !ê8a1, 65, inciro l, ar'nêa 'b e § 10, ônbo, da Lêi Éederôl ne 8.66/93 e
suar arreraçúê5 oost€íiorê,. valo. Âdes.ido: (nS 42.213,37). 

^$ina 
pclo ConÍet.nte:

\ralén! Gonçálves dê L!cênô, oÍdcnâdora dê Dêrpe5a3 d. sft.êtâíâ de sôúdc, .s'na pêh
Conlrit.der Íràhre de SaÍos sá. Mâunti/ct, 06 dê hâ,o de 2024

tcP(+
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Estâdo do Ce.ró - Prefelturr Munlcipal de Assaré - Àüso de Adendo ro Editâl - Concorrêtlcia Eletrônlca N'2024.05.08.1 - Secretena Munlclpâl de

InÍraestruturs. O Agente dc Contrataqão do Munrcipio dc Assâré/CE toma público para conhecimento dos intcrcssados Adcndo ao Edital, tendo cm vista
a necessidade de alteraçào do Edital constantes na publicaçào inicialmenr€ realizâdâ, em observância à eno de digitaçào não identificado anteíormente, a

qual alt€ra a ãpresentaçào de habi litaçào, frenle âs êx igências cons(antes na Nota Técnicâ do Setor de Engenharia. Em atendim€n to ao § I ", do Àí 5 5, da

Lei 14-13312021, informamos que o pÍazo de abeíura do certam€ será mântido para o diá 24 de nraio de 2024, ii§ 09:00 horas (horário de Brasilia ' DF),
considcrando quc a alteraçào não comproÍnctcr â formulaçào das proposla, considcrando ainda quc a altcÍaçào implica tão somcntc para documcntos
exrgívers pârâ fins de hâbiliraçào e conlrâtaçào, pefinanecendo os demârs termos do edÍâl inalterâdos. Informações Seto. de Licirações dâ Prefeitura situada
à Rua Dr. Pair a, n'415. Vila Mora Assaré - Ceará no horário de 08:00 is l2:00hrs. lnfoÍmações pelo relelone {88r 3535-lqtÀ A.{lÍélçFdí #Ímhadf

-":::llll:-,;],* *:."-'-*-,.',,rr;*il*."eaoer",,ani.or*.0,.0',,0,n...)r.,o",r,--:=lli#
especializada em tecnologia dâ informaçào para prover serviços a Secretaria Municipal de Educaçào de Pecatuba-CE, estes serviços incluem locâçào.
hospedagcm, cDstomizâçào, supoíe, capacitação c accsso em programâs rclacionados a uma soluçào tccnologica de gcslào cducacronal, tudo conformc
especiíicâções contidas no estudo tecnico Preliminar, EstÂdo de Ceârá. A Agentê de contratação de Pâcatuba-CE - toma público para conhecimento dos
interessados que até o dia 03 dejunho de 2024, às I0:00 horas (horário de Brasiliâ), estará recebôndo as proposta.s refeÍentes â este pr€gão, no endereço
eletrônico "www.licitanraisbrasrl.com.br" Acesso Identificado no link - Iicitações públicas'' O edital poderá ser obtido no endereço elelrônico acima
mencronado c tâmbém no PNCP (https://pncp.gov.bÍ4 , Sire da PrcÍcitura Municipal dc Pacatuba (https://pacatuba.cc.gov.br/) c no satc do Tribunal dc Contâs
do Estâdo do Cearii 'TCE www.tce.ce.gov.br/lici[ações. Quaisquer informaçôes serâo prestades pela Agente de contralação, dumnte o expediente normâl
(08:00 às l4:00 horÀs) Pacstuba - Ce, l3 de mrlo de 202,í. IÂra Lopes de Aquiho - Agêntê de Contretsçõo.

Estado do Ceará - PreÍeituro Munlclpal de Vlçosa do Ceârá - Aviso d€ Licttrçáo. O Agente d€ Contratação comunica que estaú abrindo licitâção
na modalidade Pregão Eletrônico n'0l/2024-SEDUC, cujo obj€to é a contratâção de serviço paÍâ âtendeí os critérios descrilos no pÍograma bem quereÍ,
com intuito de promover formaçào aos profissronâis que atuâm na educação inclusiva, bem como diagnostrcar e acompanhaÍ alunos dâ R€de Pública
Municipal com diagnostico de TEÂ, TDAH, Sindrome de Down e oulras condiçôes que possam influehciar no desenvolvimento educacional sociâl e

emocional do público alvo, envolvendo neste contexro a familia como elo pam garantir a efetividâde das ações a s€rem desenvolvidas, junlo a SccÍetâtra
Municipal de Educâção, o sistema receberá o cadasrameDto das proposlas afé 03 de junho de 2024, às olt:00h, abertura e clâssificaçào das píopostas às

0t.3Oh;dispula de lances a paíir das 09:00h (hoÍários de BÍasília). O edital estará à drsposiçào dos interessados nos dias úteis após esta publicaçào no site-

www. n ovobbm net. com. br, h ttps r//municipiosJ icitacoes. tce.ce. gov.br/ e https://w$/w.vlcosa.ce.gov br/ e dc 0 8:00h às l2:00h, 13i30h às l7:00h na Rua José

Joâquim de Carvalho,473 - Centro. viçosâ do Cearó/CE, eln l4 dê mâio de 2024.

Estado do Cerrá - Prefeitura Municiprl de Porang. - Aüso de Liclt0çío - PregÃo Elêtrônico N" 1305.1/2024. A Ordenadora de DesPesas da Secrelariâ
de Educaçào da Prefeirurâ Municipal da Porangâ, toáa pÍrblico aos interessados, que no dia 2El05/2024 às 09.00h, estará realizando ltcitaçào na Modalidâdô

Pregào Eierônico N' 1305.1/2024, tipo menor preço, culo Objeto: Íegistro de preços pâÍa futuras e eventuais prestaçôes d€ serviço de fomecimento de

intemet des(inãdos as S€cÍetarias do Municipro de Poranga-CE. O Edilsl poderá ser obtido nâ Sala da Comissào de Licitação localizadâ à Av. Dr. Epitácio de

Pinho, s/n, Baino Eufrasino Neto, Anexo, Poranga - CE no hoúflo dâs 08:00 às l3:00 horas nos diâs úteis, ou atrâvés do site www.tce.ce.gov.br/licitações/
www-poranga.ce.gov.br e http://www.bnccompms.com Marores informações com a Comissào. Porângs - Ceará, l4 de Mâio de 2024. Mrrla P€reirâ dâ

Silvâ - Secretóriâ de Educaçõo.

EsTADo Do CEAR,Á - PREFEITURA MUNIcIPAL DE FRECHEIRINHA _ AVIso DE LICITAÇÃo_ PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'PMF-
150524/PE0l -O Pregoeiro OÍiciatdo Municipio de Frecheirinha tomÀ público pam conhccimento dos interessados que realizará o Pregão Eletrônico supra,

cujo Objelo é o Registro de Preços pare Futurs e Evêntuâl Aquisiçâo de materirls, equiprmentos e ferramentâs paru âs ctividades do Secretârlâ
da InÍrâestruturri Meio Amblente do Munlcíplo de Frecheirinhr/CE. Entrega das Propostas: â partir do dia l6 de Mrio d€ 2024. Abertura das

Proposrâs c Fasc dc Lanccsr dia 29 de Maio de 2024, às 09h, no Sitior hllpsúglgbbllusrcoDbl. O Edital podcrá scr adquiÍrdo junto a CPL, situada nâ

RuÂ Joaquim Pereim, N" 855, CenrÍo, Frecheirinha/CE, nos dras úteis, das 08h às t2h e também no Sítio: hü!fhuÀry.!e!0.e§3qtrb/!si!êp9§§. Benedlto
Lusinete Siqueira Loioh - PrcSoeiro.
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EsrADo Do cEARÁ - pREFETTURA MUNÍCrpAL DE FRECHEIRTNHÀ - Avrso DE LrcrrAÇÃo- pREcÁo f,LETRôNlco sRP N'PMF-
140524/PE0l - O Pregoeiro Oficial do Municipio de Frecheirinhâ toma público paÍa conhecimento dos inleressâdos que r€alizará o Pregão Eletrônico supn,
cujo Objêto é o Registro de Preços pâra FütuÍr ê Evcrtuâl Contrslrçio dos serviços êspêcielizâdos de exrmes e procedlmentos especializados em

oftrlmologir de âcordo com . tebeh SIGTAP - Sis(emâ dc Gerenciamento dâ Trbelo de Procedimentos, Medicrmentos e OPM do SUS, a strcm
ofêrtâdos eos uiuários da RGdê Muhiclprl de Sâúd€ do Municípto de Frecheirlnhã/CE. Entrega das Propostâs: r prrtir do dlâ l6 de Mâio de 2024.
Abeíura das Propostas e Fâse de Lances: dia 2t de Mrio de 2024, às 09h, no Sítio: h[ps/nayabbE!§]LçgD.h!:. O Edital poderá ser adquiridojunto a CPL,
sinrada na Rua Joaquim Pereirã, N" 855, Centro, Frecheirinha/CE, nos dias úteis, das 08h às I2h e tambem no Sítio: hlElhÀlal{&E sÊgq-qbllgilêsogs.
Benedito Ludnete Siqueira Loiola - Pregoeiro,

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURÁ MUNICIPAL DE COREAÚ . AVISO DE LICITAçÃO _ PREGÀO ELETRÔNICO N' 2405I()OI.SRP.
DIV- A Sccrcraria dc Educaçào do Município dc Corcâú-CE, através dc seu OÍdenador dc Dcspcsas, toma público que realzÂni às 09h do di.29 de Mâio
de 2024, no Endereço Elerrônrco: h1!psf?§qEpla§,m2ê]!Êslq!ggjêjp!Lh[, Pregào Elelrônrco, com o Objeto: Regiltro de Pr€ços parâ Füturâ e Eventuâl
Aquislções de pneus, câmâras de rr, protetores e óleos lubriffcânteslunto à Secretârie dê Educrção € dG Srúde do Municiplo dc Coreâú-CE. O Edital
e seDs anexos, poderào ser ob(idos na plataforma de realização do cename, no Poíal de Licirações do TCE-CE. Poíal Nacional de Contratacào Públicas-
PNCP e no site no município. Infonnâções pelo E-mârl: l.jqilêlag!1)lçaulQ2jl@gEeilçlE on nâ Av Prefeito Vilar Font€nele, N' 55. Centro, Coreaú-CE
Cor€âú-CE, l3 de Maio de 2024. Frstrcisco Douglas de Souzâ Fâriâs - Ordenâdor dê Despesas dâ S€crêt.ria de Educrçio.

EsrADo Do cEARÁ - pREFEITURA MUNtcIpAL DE ITAplpocA - ExrR^To Do coNTRATo No 23.23.12lTp-0r roMADa DE
PREÇOS No 23.23.12lTP - Secretafla de Infraestrurura. OBJETO: Pavimentaçáo em diversas viasno distrito de Assunção, Itapipoca-CE- MAPP N"
2?42. EMPRXSA CONTRATADÀ: MARFIIYS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS DE EDIFICÀçÓES LTDA, inscÍita no CNPJ N',3 r.549.845/0001-
64, com VALOR GLOBAL de RS 1.261.70{,77 (Um Milhão, Duzentos e Sessenta e Um Mil, Setecentos e Quatro Reais € Sêtenta e Sete Centavos).
uCÊNCIA DO CoNTRATo: .12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA Do CONTRATOT I3 de Maio de 2024. FUNDAMENTo LEGAL: Lêi
8.666/91 e alteraçàôes. SIGNATARIOST pelo Contratânte, Àntônio Vitor Nobre de Lima e, p€la Contratada. Marcelino Barros de Aquino ltâplpocâ-CE,
f3 d€ Mrlo d€ 2024. Ântônlo Vilor Nobre de Lime - SecreÍário Exccutivo dâ Secre(rrir de Infraestrururâ.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MLINICIPAL DE ruÀZEIRO DO NORTE . AüSO dC LiCitAçãO - PTESãO NO 2024.05.I4.I. A PTEgOETA 06CiAI dO

Mun icip io de Juazeiro do Noíe, Esrado doCeará, no uso de suas atnbuições legais, tomã púbhco,pâra conhecimento dos inleÍessados. que estará realizando,
atrâvés da plataforma eletrônica w\r.'\l,.bllcomprâs.com, por intermédro da Bolsa de Lrcitações do Brasil (BLL), cename licita!ório, nâ modalidade Pr€gào
n" 2024.05.14.1, do tipo ele(rônico, cujo objeto é a aquisiçào de mâtcriais da construçào civil dÊstinados ao atendimento dâs necessidades dâ Secreraria
Municipal dc lnfmestrutura de Juazeiro do No(e/CE, conforme especificâções apresentadas junro ao Edilal Convocatóno e seus anexos, com âbeíura
marcada para o dia 28 de mrlo de 202.í, a paíir das 09:00 horss. O rnicio de acolhimenlo das propostrs comerciais ocoÍrerá a paíir do dia l6 de maio
de 2024, às 09:00 horas. Ma iores informações no Setor de Licitações, sito na Rua Inte entor Francisco Erivano Cruz, n' 120, Cenlío - CEP: 61.010'015 -
Juazerro do Noíe - CE ' Fone. (88)3199-0163, no horário de 08r00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@)uâzeiro ce.govbr. JlHzeiro do Noíe/CE, I4
de mâio de 2024. Iara Pereira dc Sousa - Pregoeira O6cial do Municipio.



IV - Represenranres do Hospiral Iníantil Marra Amélia

Bezerra de Menezes (medico pedratra e enfermerr<.r);

V - Representanre do Conselho Municipal de Saúde do

seqmento de rlsuáriosi

a,Art. 5". O Comitê Municipal de Prevencão de Monalidade

Marerna, Iníanril e Fetal será regido pelo seu Regimento Interno.

Art. 6". Os integranres do Comitê Municipal de Prcvcnção

de Mormlidade Materna, Infantil e Fetal assinarào o Termo de

Confidencialidade se comprometendo pelo sigilo das iníormações

referentes as investigacóes de óbitos macernos, infanris e fetiris, relaróric»

técnicos complemenmres ou ouçros instrumentos epidemiológicos que

contenham rJarJos de idenrificação do (a) çracienre íalecido (a) ou

nio, do estabelecimento ou unidade prestadora de serviço de saúde e

Jos pr.rfrssrontis Je saúde que façanr mençàr.:.

fut. 7'. Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicrcão

n,, Diário Oíiciâ1, revogandose as decisões ern conrrário.

Andrea Maia Landim

Secretária Municipal de Saúde

Portaria 0805,/2023

Juazeiro do Norte, l3 de maio de 2024

ANEXO DA PORTARIA r, 2'15/2024

INTEGRANTES DO COMITÊ MUNICIPAL DE PREVENÇÀO

DE MORTALIDADE MATERNA, INFANTIL E FETAL

V, Represenranres da Vigilância Epidemiológica:

Lucília Nagilla do Nascimento Souza

Represenrantes da Atenção Primária à Saúde:

Quireria Maria Magalhães Lima Btito

Represenrantes do Hospital e Maternidade Sâo Lucas:

Arnparo Carmem Rosalia Narvéz Vargas

Mana Jeanne de Alencar Tavares

Rol.lerta Sobreira An.lriola Machado

Representantes do Hospiral Infantil Maria Amélia Bezerra de Menezes:

Monique L-citc Pira

Robson Leite Sampaio

Lili.rne Landim Cruz Parente Ferreirn

Representantes do Conselho Municipal de Saúde do segmento

usuários:

i i qt ,i . r,;iÍA;AC
MariacleideBarbosadesouza, 

iJ., )Ltr_W
Francisca Gregório de Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração - Pregão n'2024.05.14.1. A Pregoeira Oficial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

aEibuiçÕes legais, rorna público, para conl)ecimenro dos rnteressados,

que estará reaLizando, ârÍaves da placaforrna eletrônica

wrvu.bllcompras.corn, por inrermédio da Bolsa de Licirações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2024.05.14.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisiçào de materiais da consrrução

civil destinados co atendimento das necessidades da Secreraria

Municrpal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte,/CE, coníorme

especiúcaçôes apresentâdÀs junro ao Ediral Convocatório e seus

anexos, com abertura rnarcada para o dia 28 de maio de 2024, a

parrir das 09:00 horas. O rnicio de acolhimento das propc,sras

conerciais ocorrerá a parrir do dia 16 de maio de 2024, às 09'00

horas. Maiores inÍormações no Setor de Licitaçóes, sito na Rua

Intervenror Francisco Erivano Cruz, nn 120, Centro. CEP:63.010-

015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário de

08,00 às 14,00 horas ou ainda pelo e.mail: cpl@uazerro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norre/CE, [4 de maio de 2024. lara Pereira Je Sousa -
Pregoeira Oficial do Municipio.

EXTRATO DO 2. (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LTCTTAÇAO N" 2022.05.0ó.01

Exrra«r Jo 2- (SECil.lNDO) Tcrmo,{J irivo ai, Con tllro Jc I-,rcacao

dc Inr,r',cl n" 2022.05.06.001, rclc'renLc à DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 2022.05.06.01. l'rrrcs, r, Municipio .lo JLrr:eiro ,-lo

r\-ortc, arnr'és rle Sccrclrrilr lt'Í rr:'t ir.:ip;rl Jc Sarirle e a Sra. Mana das

Graças Ferreira. OL.;cto: locâcão de 0l (um) imóvel localizado na nra

Tabelião João M achatlt-r, n " I 12 - bairro Sa nta Tereza, tlestinadc, a,r

Íunciolramento da Unidade de Saúde da Familia - USF 56 da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norre,/CE. D,,

Fr.rnrlamcnto Lcg;rl, I-ti FcJr:ral n. 8.245,/al cr'c r l-cr F,:Jurrl n. i\.6í16..'

9i, e suns alteracões posreriores L).r,àJitlrncnro: As parres, justas e

contratada^s, pelo prese nre e na rneLhor forma de direiro, ACORDAM

em prorrogar ATE 11 DE MAIO DE 2025, o pra:r, Jc vigrrncia tlo

Conrrâr,) J. Locà.-ârr dc Irr<ivel, a conrar do diâ ll DE MAIO DE

2024. Signarári,rs, Anclrta lr'Íaia Lan,.linr c Maria das Craças Ferreim.

AVISOS E EDITAIS

Oí2 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 15 DE M AIO DE2024

Juazeiro do Norte/CE, l0 de maio de 2024
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